






















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































.. ··>•.··••</.1.1,t:g~an(ÍÔ & Hcltantê:\!ê~ê1ao(riãÕ âsiínar~···á!a\i.e régi~trodê ·.· § .• N~ÔCIAÇÃÓl)Ê.P~EÇÔS ~€GÍSTMÔos</•.··.•••'•··r· ?•··•<·Y>t> \'.J••····"'>> /.·. 
• \P[eçÓS/llO~r~zci e!),;s5ondlt;õ~ ~lltielecí~S'noM!tal; ~. · ..••.. > / < ,. '~•l·<~~ Np6te~fi;~e·~.Pr~ç?'Ji91str~dotornar~fê~uperlóri ~o preço····· ...•. · •.•. · .. / 
. . (7;7,2. p~ând() M~ver ô c~oéêfaflleOJÔ 'tf?/registro doJicitânte ou do . praticado nó meraidó· pó(motívo $UÍX:!ntenlente .· o tirg!o·•ou'erítitiadê .• ·.· .. •·· ...... •·· . 
. . ·• ·•·.•. · ...•..• ~g!strc,de preçcis l\llShlpóteses prévistas oq1têrn ll)i ··•·· Yi::iit~rfcêny~êa~• ~(fôê~êêêq~f~~~ riégpê14f .â"~dqç~~.•dci'~~~ô 'O'. X \ 

•\;/ '/1.J.ijii,}Jç;r,~gis{a~d.t~rM~int~i~Mil~\Ji~í~~t~liMi~iia&f~i ·.•.·••.··••.·· .......... ·••· .. •··••·•·.•.•···•·•··· 7 •.•... , .•••... ;·.•.•·;.·.·.•··. ·.·•·.<,. •·· ··•···•·.· ....•..••..••... · .•. i.••·· •·····••··•····.··•., ••••••••.•. •·•••···••.·.·.•·····•·· ................ ··• .• ·.• ......................... · ...... . 

. . . · .. ·>·•·s~rá diy~Jgl!dO 110··.~t,SCP e ••• ficâ~;.díspÔhlbiUzado. duranteJ vigêricia~à··•.·· :J.i.ifê.i~o; ~ão ~'têit~iêdüiítiJt'piêJ{~~~V~rhi~·P[<i~ÍJ}J~;~Jti/ . · .. 
·•· .•.... · ... · ..• •.•·. ~tâ.~fegf~tl'~ de preço~'.<•··••···.· .......... ·.· > · ................. ·.·.··.··.· .·• , .. : .. ·•····. •·• ·.· • ,·· •... · ....•..• •.·•· •· roerc~ôi?•forne~~dors~rá li~eradop~ t'ompn,.rniss?1l5sÚtnido.qtlj.1ntó > 

·.: .. • .• , .•••.• )1 ·~•'~~ 1! toroologação da l!ç~ç~o;••~ .. ti~nte·ni!is .. .. ctass.ífic~ó·.·· .;;io.1t~lllffl9l~trad~!~eT a~UÊáçá9'l:!~ •. e~*ª'td~d~~ ... ~~tl\tStr~;ivas( .... •., ..... ; ..... >... óf o•f?rn,~édor; será •t:?rlvoca(fo .. párciasslpat,:a;ata'.dê .. regí$b'Ô/de\ ';~)1;2:J.ia• hipõte~E! ~~yistâ .. rioJter\'I a.~tert4?r,·•(j •gêrr,~cl~dor,cdrl\f?~à~ ? 
.·f ••••·•·•... .preços,;no•prazo ~Jl~s .cbndíções. ia~tabêf~dof"º· ec1~1.· de lldtâção,\ •••·•o.s .. -. fornecedores.jloi.cad~strojde .. ·•r~se1Vá/na .. ordem de•ct~ssifiéação~ , 

. ·• •. sób:-pemn1e decaír~dlreko~ seropreju!zó(.fás sánçõesprevlstas;i:íà ~f .•• •·••.• para verlficarS~ i~eltarri)-edtaírseüs·preços aos. yal~res dérnêrcâdr{e> 
·nli l4;;t3.3; de 2021/·• ... •.não çonvoca~ ~Sf«:itarit#tlu)àml?f~d~feS .. tlV!a?ID seu regístro) 

•·••··7.$Jl{Õ~r~~;.d~··.e&nv?ê~ç~~·~~rÍ;r,J~r·· ·<}ê,~âii~\t(Jrrt;);êf/prit' •:~~i~tft·Jã;;~~it~~t~;lt~\ri~s0Jê',óêf~~;;;:.}i;~ãi>{SJ.:~~tt~i~~;, 
,. -:jg~~t· perJodo,/mll#iat1{e $<flicltaçâ •. ··. ·•· ········· ~itâhte§üforhéêêíf~r .... ger!lncíádó~ fli:c>fed~r~j!O(:~rc:!laaj~~tóçá ataderêglst:rc{d~ptei.os{\ .. ·.• 

. ·••.•<>••·•··•·êonv~.sdo;.~esde (Ítíe 'apreser1tadª dênt~ dó praÍOfâev1dàtóérít~ / a<fota.ndo. às.medidas •. i:ãbív!=IS •·PªÍª hbfontãr{de'~t;intràt:ação. roais) . /' ;.. . 
. ·•• ... · .. ••i4stiflcapa,e que aJüstlficatlva,sejaàcei~p.éla Admlnlstrac;ão. i ••· ·. •·· ... ). ~,r::ºJt· tii pótá;e ~i'f~ií11çi~ w.Jret<if~t1ltrao.i:1 ~~~;;a~tJr•< )e 

.. ; \../.• •. ::.·•.l:.r.~~,A.e. :.··.~: P. d·º· h. ,.:.1~. is .. t. : .. '.•·~~.··••~·· . ·, .. (f~l~lrii<l<i ~ôr~íllt!~1J~inâtjira • •· ···COrí)~lliCiJ.fâ ª°'s_:ór(Jâ()S i~ ~s ertti~~desque tiverem ynyadó CPrttrátos .·•:. ,C 

·•·de~eg~trode ~oSi> .· .,.;:t:i~;i~!.}d;:i~~)~1 ... · ... · ís.tfêi~lf tJ:;iw:~~~:1l~o· <·•··. .. . ·vt"}i 

. t;:~!~1lf4~~iif~1~~1i }'tl!~~~i! l1i4~1~fff l~~1ri!;~lllliZ; .. ·. ridlções·páipostàspelô priméfroi:làsslfleádo.···•• •.• < ................... •·· .. ,. ' .. /.·. i•.··. ·. '. ''..éstapf!ted~a.s,f)a;at~/•s,er~;fai::ul.táM.ii<>-.fc,rn,~e~Ô.r/ r.e~uer!'lr ào\ 

• ateitara con,tratação nos :tefl'nos d()-it~lll:.antedor, a. ,dmiQistração~ . ,compfomissor ·.· · · · · ·· · · · ·· · · · · · · · · · · ·· 

.<tt~t~~~:l"~f~lor.~~i111!d?t:.~~r0v~~triffªtú,~li5~~~:Pf~·~Í~T~•~~. ··.·.• .. •·· ... •.•.·.· ..... ·.· .•. · .. ··•·.•.····•.··~.··.•····.·e···••.ª .... ·.·.·.· .. ·.,,· .. ·•.l.·.•.-.'.\.·.· .. ··.·.r .. ·.· ... e.·.ª··••.··.s.: .. tª;· .... •.·•.,,· ...•. ·.•.·.ª.·.··a·.•.··.s.··.•.•·.º .... · ... '.·o·.·.º.~.·.: ... .:.i~.·.•.r ..•. ·.·.ºe····•.·.ec ....... t •. ·•.•··ae.•.···~.d··º.·.·•• ..• ºr·•.·•.· ... ··.·.e.r.·.·.• ... 11 ... º····.· .•.. '.·.·m·.·.~ .. ····:.·.·.· ... -.. ·•.i .. ~.•~.º··.·.tt•.ª.· .. t·.r.· .. •L·.á.··.fi.' ••. • .. ·ªJ.·u .. ···.·.•···o .. º.·.·.· .. ··•.·uta·•.•···.· .. •.···am ... ·•···.·.•.t.···.•.·.nl .. at.•·ne·•···•.·i•lt.·.•·.º.·.···ª ...... ítl.•.;·M'·.•.i.· .•. •.P·,..··.·.·.;r! .•.•. •.· •. ·.••.l.·.~.··.i.•,·.• .... ·.•• ..•.... · •. · ... ··•··'.·.·.·••·•·•• 
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··.•····.·.•.•1{ .... l·•·.<.·.•.·•.··.•.:1; ... •.·.•.·.•.·•··•·eo•.•·.• .. ·· .. ·•.·n·••.··•.·v•.<!> .. •· .. c••••.:.'.r··•··••.k.~.·.•·.:ra:.·•.•.·· .. • •• nife .. '..··•.•g· .. \o.·.<a}J;.,;.·.é.•.•.·od.L.\.·s·.·•· .. ·.•.•·.•.Â.je ... ·.• .. mat.f.•.··.1•.·.~.•·.•.·'·1··.·lic•.•.••.,•.•t··.•.·a· .. n;.•;.·t;.·e· .... ·.•.·s••.·.· ... o·.•·•u• .... '.· .. •••f·.•.•o· .... m•• .... ·.:'.•.e· ... '.•c· ... ·.·.L.·.'..·.,; .. o••·•.••.-.t.· .. •••·.•·.·•.•.•. " .. ,,,. " - " " "'"'"' '' ~" .. "'""" ,.,., "' " "'"' "'""'"'" . ,_ . ., ,,.. ""'"' ., ., "" .,., ""' qu~ derrionstr~.aJny1?bi.lldttdé ~o pr~ço,t~?'~Y~tf() ern.retaff:ó:~s .; f 
. . . ·•; f~rnanesc~n!~S tujbspr~ço~ f?ràrn registt.l .. dÓ~sern redT.1~0, Ôbserv11#c1 .c911<fições lni~alin_ênte pc1çt~~d~s'.··· < > 7; • .. • ·., >,·/. '. •·· ·• < > .. •• i /.·.)) 
. • /à ordem rlé ~rassífícaç~o;cori'.i yistàs ·ã-0.btençãode' pre-ço:mêlhor, / 9:2i2/·Nãi:r hip~tese'de- não co~provação da é){i5:têricla ,liê;fato; / · f 

.............. ·.··••·•·•·r;:rrt.:iici~!r;j;~il;::ç;f:h;:~~K:!riA;fõJi"Jre~1d~it,êl6; ..• ;;.fn~Zimii:~:it:1/t~':;;:adé\:;~%1I:$!~ªo~~ofêlêdt!d~t:it·,·•·•·\'·· 



• 11..;f:J {;ni~fa~;M~j;lJistt#; 11~i~íJ6t~;~~-·•~ráv1sfás nr ite~L?Fi/••·. 
:u'.1.sêrâforrnaHzaclC1,P.qr11espac~n/do,órgão ou.·da···ênmlade/ ê';; 
gerenciadora, .. garàntfdos o,s ~riticf plosdocóntraditório. e da amptât/,···.· •·• 

i\)\9,2:.4jsê•·nãoôbtHiêi;êxlto~~s),egÔcfoç5~~rdórgã~ou}éntitfãtfe · ... defesa:\.· ...•. •.· << ,> .. < < i i ,\.••·••·<···•.•·.··.•···.···-•'·' << ., .• 
•· •. ·, < ·•·••·•9erênciádórn procedetââô Cll!\Celâmento da •ata· dia regi~ de"preçós; · .. ·.11;3{Nahlpótesê ele cc111celamen~C> d~ regístro-po fornec$dor, <> 9rgâ~·.•· . 
. i'•<· )l\0S:teirrit1s•cto item 1,;êãdQtaráâs rnêdidás cátifvels paraàpbfcilção ·otJ a. ~n,tid~d~gerymciéldô!'Jlp<í~eráco1wocc1r<>slitltan.tes.que.cornpõefrt"\{ \ 

••..•••.. .... ••• q~e•lnvfabm3ê o preçoJeglstfado; .co~fórrne .Pr~v~to; ºº iterir.9';~.ino • geren,~lâ.dor •. ern deterrrilf\éld~ i:lJafdei reglsttº'••de ·#rlilços,.fot . ·•·. . ·; ; .• ,,., 
/ ······· . i . jteq, 9.2,1; oArgão óúentidade gerencladotà àt1J<1Uz,i:ã ~,preço < pardâltnente>naS sêgUint~s.-.nípô.téses;· desde.<qUe .de\/1dâmante. \ · .. · 
. •. < • ;regísfrado/!ieàcordcvêoín area!Ídàdê •do$ válotes. pratJéaoos. pêlo ·····• corriprovâdaifeJüstffiáidâsf' \ '.•.· 
•••••·-::,.:••· niérê~dô:_'.. .. ···••;.• .... ., •. ,.;· ....... <<•··;:> .... ;.·:i.•>>••>••-·•··••··••··· .. ••·•<<•·· ;.,::, : ·, ·.· .-•.•./.<•.••.-:••• :•:····•••: i·•···>. -:.·.><:.••.-:•i·:·.••·•, . 
. i••·ii•/'.~:2.6:.·•··oArgãooileJJ\idàdegerencíadora comunicãrã•aos 6rtlã~t.eàs ·•·· Ít4.Í:flrirraiãódé{riiête~%J1itif;t> •••i:.•··•.·••·••·••··•i·'. .. ii }.'')ifü.} .·. iS T ·eptídades queJiverémffrrnâàc~onb-àtos.decorrentes da ata ~êreqistro .··.11.4:2:,A.pêdlaó dcrfôi-néçêiji;jf:; dêcorrerite de ·Óiso fortúitÔ -OU fotçàL: .•.•. 

t·•·> df pfêços.·sobrea~feti,r~~lt~raçãf:do·~reÇ().(~9!Str~d~, p,fraqtJe ·· .... m1·.··•1ª.•.·.•.l4.º.· .... '3·.·.··.·.; .. •.,,·.f ... •.•s·.pe·.• .. ;.•·n·.·.•· ... ·a~.·.··o•.r .... ··.·h'o;:u •. ·.·•.· .. •l/·.·.•·.·.•.·.·e•.·.•··.·.•·r··.•··.·· .... ·.·.·.··x .. ••.•.· ... • .... · ........ º:·····.··• .. _..,.·.•.·.·· .. ·•.·.•.·•.·.,· .. •.•·.:..".·.·.·.·.e.·.;.•.·o·.··:.zª··:.···.·.·.~.··.·•o~·.•e··.··s:, .. ·.•··.·.n•·.·.·•a·.•.•.••··s·.•·.·.'.•.··.·h•.·:. .• ····p···.·ó·.·.•.·t·.· .. · .. ·e·.•.···s•· ... ••e··.!.·.·'"'.·.·.•.;.·.•.·e·.·•.·m:.<_I .... t.<.•.•·•.".·.•.·.r.· .. ,.•··•·.•.•.·.•.·.• .. ·,· C~t::j';::;·;:::ttt¾'iN'±ti~~· 'Gi~fr~*:~~i!r%~jJ'J'dl~il~~~~~ 
. ' I;}it;J[tiJ~;o;i itjri~~~{E;~~c,iôoRL:.:i'..'.'.i,· j>;t::·,·r,/~,ji. 

· 12;J:Farâ.pubiicâro.êxtratotla·presente·Atà no•otádôOfidai,·após·.sÚ~ •·••·•••·· 
assínâtúrá. ·nôS: têrinosdai:êgisfàçãó \/igerí1:e:•·•·••··C••·•> ./ 

···· f;!}.iJ!~!i1rt~~~~&tJtti,~~;~Jf'ir~JE~,:y(,fl)" 

·•·•· · .. ·•·•····•.···; quántidades quê ·pr,e~en~ef pn~t.ar será .. êonslr.~ràdç •• partídpa~;p21fa {iif 2:"iácl t&iri~et~ritía J~iê~ri~1;c1Jt'â ãJ1If ~~iitâ~i•{·· 
·.• efeíto doJé['.1J1rietàmtUl~f·'. ; ; . " .; 2< < :· .... · ·t.:; "deêorr~nt~s' tio ~eséurnpdme11to)foJ:iad:uado°J1es~ atá de.• ........ · .. · .. ·.·· \ <: 10;4.;Na .hipiStes~.11e i:eirlanejàmentó .dr órgão º? . ·.•.· . ade .<pr~çore~~eto nas hi .. . . . ·. ' ifÚéQdescumprirnento dissenês~lto'. •. 
·. /\• paitldpant~ para órg~ôpu éntr~gidrnllo partldp~nte, serão Ôb~ewados •Jàs êtjntrataçõês <lo~. .. . .· . . . . > ~ntldade • pâ rtltlpai)t~; casô·riôqu~I 
·•.• >.· •. :tis.nml~sprevlstos.r~,rt, 1,2.4<>:0~reto Múnlcipalri~~ll+~if •(:-;;'.., •• .• j:aberáao respeêtrvo órgãôpartlcipâ11tea.ap1Jêação dápenaUdade~ •••• :.· . 

. . . Wortnatfo·p~l6 Ô(gãÔ~lf pela .. entitf~d~ •pái±lclpan~· deS?l},µe .. tla}.t.. /~ete,ridad?r quáJ9uer~as;~~tf'ê~c\a,s. iiM1tlstas ~q/tefrll:Li .. ~a~' a . 
•·préviâ .•anuência dti 6rgào•· tiu·.·aâ• êntldadé qtie sofreFre1füi;ãôdçs· ···,·necessidade •·de .instauràçâ!ideo prCÍcedlmênto:pára:tarlê;elamentôdà .· ... 
· qüàrititãtiv'ósJ os · · · · · · · · ·· · · ·· ·· · .. reg!strô dofÔrnêê:edór{f' ' 

··••·•·· .\ .•. / /jegl~trôd~ pfê~os~ obsêrvadasas•~Of\âÍçôes•nela e,stabel~çf?as;~ptàr .\14~1iAi.c.on9içõés ge~is de~íce~w;ão ~o objetc:.·.tais,êô~ôospril~ós•··· 
.:.•.••. r Péfá atêí!a~ão·oú riãô.® fornedinentci decorrente dorêrnan ·méntô .•.par.i enfre(Ja e··recel:lltnerifu;as:obrfgações.da i\9rnrnls}niçãóJ! d~ . 

. ·• ·caos itêris;' · ..• : für§ecedôr reglstr~dorpeóaf1â~dés e .• ~e~ais·condíções •do ai~st~;: 
. , . e . . . : .. • . · i; .• é.· .. · ..... ·.· · ............ ·. ·.. . . ... ·.··· ··.·· .. ···.· ..... ••., .. ··.·· .. · .. ·.·· •. ·.·. · .......... ····•·•.... ; ~li~<l~tr,am~sé defl~ldClS nqiêrrni) de Ref~rê~cla, Ar.fex~Ao Ê9ff1L' y/; 

··•••ti{i•··•:J1iCÁ~t:EV.MÊ~:rhbott'é~ÍstRÜ<'ri&fítitÃfJtÊ1V~Nt~ó6t,}Ê,·BBg ,,;14,~2i~o.caso·1~.adj~lca,~~()·pi,{~ints~.ser~ ••. a~rriitl~a·.~ .. ••iôr1tl'l)~~~,'. 
.. •· •. •·•rf\t:Ç(l.S Mc;j~~.•.:·.·•.•·· ·•• .. >·· ./ ... · .. ·.·· ·. •·····•·"······•·•.····• ·.· .. , ... ·. ··•.•.•····•··•··. ··• . ··•· .· .. <rl~ .. pátt.êdé.itens se n,iíú:lleri>rtvía/pesqÜísii'.de!rier~~d~~•C 
.. , 11.1; (> registre> dh ;fol"f!ecedor será carkelâdo pelo gétértct~dot/ ~ernonstração.~e sua yilntagem para o órgão ou a en,ti~ade~ · .. ·•· i ... ··• ... _, 

·. ciuàndó Ó fornécedór; . . . . . . .. .. . . . •·· . .· .. . . . . ... ··· . ..··· . 14~3/To~~s as:alteraçõesq~se fizerem neces~árias serão regístra{.!af. 

I0\~ij)t~if.Jir,~~f·:1t%t'i1~t,~·~~ii:liiJái~J,;i~~!!1.ti~~l~~l¾tkêfti~li!{~rj? 
•.·••··•· •· i 11.1;2. ~ãô rêUiara.nora·•tf(ie"1pe11ho, ou·.tnstrumentóequiV'aJ~té; no. ·. W3}/iq21.0c1>Le·seusanêxos eas propostas. das einpresàs.reglstrâ~~si 
·:Ti .pr~~? éstab~fecldo J.le~:Ad~inisttgiç~ci.sérnJu~!ifié:~tiyafllZ?,Vf:ll;r{/ ;.; ... nesta Ata; . . . .. .. . . .. . .. .. .. . .. . . . . . . .. . .. ... . . . .. . ... . 

xco .• :1i·!~tj~ã6.~teitàf.:tnanterseu,ph,~Nº~~~Jt;tt;:t·~lP6:~~())j0:17t';··/•·•·"········.~.•.·.:.:.•·.ª.··.·.·kAA.5.e·.·.·.'..".•• .. "1.s~.? ..... ,.l.~.e.·.·~.ra.· ... iç····•··º·· ... ·.: .•. · ... ' .•. ·ª.:.· •. v.•.•.•··c.ª.•.:·····s.·•·.º ... •.•···m.·.·.I ... ·•.f·····m·····fficã.· •. ·.···.;.•.:.l .•. ·.q.· •.•. ç.:.:e .. ~ .•. e .•.•.•.•. ·.•.s.·.•.•·····:···ª·•·······•·n···'.'..?···c.·.s.·.º .•.•.•.. :N .•.... j.;.· .•. : .• ~.:.=.ª .•. ·.':~ .•.•. · •.•. ~.••·'.·····mt;··•·.•.ci.; ..•.. ª.·.·.·•.·•.•···.:.' .•. : .... e.r.• ... ·.n.•·•.º·t·.f.;,;·fitâ·g ....... : .•..•.•.••...• râ.· .•. ·.•,• ... • .. •·d·.: ... º.•.I.ª.s./ ...... •·•. i /~iaA:. Sófré ... · ... · .... ·. .. < oos:lrídSosm ôu !Vdoéaputdoârt:156 . . . . .. . . 
. .. . · •·•·•· da i.éf ri!! JA13:3, dii,~021. •·· .. · . · " 14.6;• ôs êasos órníssoàsêrâo res~Wldos dé•acordo êom a Let Fedel'al t\~ .• 

l4;t33/de. l!! de.abnl dé202lie.:a Lei dimplêmeritàl'.123/?,0Õ6,êruá~ ...... 

·,!),,~~~Y~'iil!:~.\{!i~[i,r~~I.!, iif.,g;~~:c: ft,,-j¼i~-#l~;r 



. ·•.•••/:./lJJiJI<•··. 
•e:· iJ~~}i+k[lt~~6,~~JJi;i~d&iJ\;~iJJif t 5••·:··. 

·····•·· .. i}PREGÂ<>•·ElEfRÕNTC()SJWN."0~71202f9't.J·• 
..• <: P~óCESSô ADMINISTRATIVO N}' 051(2024; > . 

·. 1;;:~~~;e~~~;MJi~J; ;sê~~•tris'íri>Â ;;· .. · .. •·· •. 
.iJOSIRIBA"1Art··coet.HO .IÂS"l'O~ ,· .. •·· 

·;:t~ii~ J:JJ~e¼ t~ 1htê,~a [:1~ Jlp,~it~~~ ~; Pieçii~~ciifí2b2s; .• CPFfSsa;ogi:is3il9 •.. ;···· •··· .. · . . . .· 
··••·•·· ; .•.• ,,~,ebra~aperarite.·.a J;()t4Jssie> .. N:Rf-1A~EN,Jl:J)E l!CrTA~Ç/.Cf'l; da . <•·•{ i' .t? ·:x••'·••·é(;~ué1/;~Jdoj)~if.;9k~iu& ~'ki~Jf{~iJ~itÂ·f • 
· < > •· PrefE?ltuta.r.1unicípa~de C:EN'Tf{()tiô\f(.);bôf.'IAR~NHÃO/~A;fçéaíízaéla .. . . . C6dígufdent/ficàdor:3Seé04b09ftJc714ge()I43163e60c3554 i ' 

... · • nâ·A.venl#aJosc.elil1~: Kulll~tctiek; ~/n, 91?nt,ro ~ CEP: ~5;420-llOO;·í! as• .. . : '.:,:.;:;;;.;, ... e.-· ··,.....-....... ....._•,.:;2.·••· .~.e...,;.,,..;;,,;~'-'-..;.....~~-""~ 

·);•H :~~iitl~tt~õ~mJ~:/,:~i:~ri:c.~'./}~tac~.Pª!ea,ttz~ção 1>'.":,t~~@~~·tit~iti·~~.p,~i~.;;~R6~1iáis'.Ri~g•r)<.: 
. •·••·•·••··· .. ·,, ·•tj~J~b(:R,gfs[b;~~r~{o;p:~]·1iJ~h~if'~iJl!ra;·~Jf~it~~ã~··Jê· ·•· j•\~s,,02+tP1. •• i,1tc>.~ssô.ilDtiUNl~T~P.~tv9·•.N~ ••. 04:r12CJ~.~<•·••• ......... . 

. )} .. eJ'n#teja .• e.specializad.a ••• Pa~/prest,ç?od.e•SéÍ'VIÇDs;~e •• locâção de. ··••c>~~;~ê,~,i~.óí:1t;Â'il:ókMô;lf1,~~ ... .;i.(~~~ô•.·•~C)V'Ô•iiól.>··. _J~L> .. µiô.ascp~sa~ás; l)àr;i átenef~r.~ãs ;rieffessfdàdes\d~ !~éféUura MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, comunica aos Interessados.. 
··••· ..••. ··• ·.... J~ípa.hi~' cêntro·Nov~Ji&:Màranllão/MA/ têndll c9m.o ·~rgãô • '.qúêsê ê?,êóhtràiitieit~ o Pr~gãç nfo;i~i20?4, na forffla;Flêtfé,tjitâ,'nâ 
.• \} 'x paftif íparije ,:a Secrêtar!à .• ~~1'11(:iPato~ Obl"il s;, l~fra~stru~ura e $ist.ima:tie Regísiro· ~ti ftreç~s; dp 'ljpo ME~o« ·l'~EÇO ÇâLOBAi, nf 
•.;\·· ·• , JranspCJrte,,·em·• ·.co~fomildirtie.•.·.cofli,êspeciff~ções e<q~~ntidades••· modo AB.ÉRtOÍFf c.HAD~;/objetívariâér:pRÊGIS~O tJE••PJ:lEÇOS · i ·. x .•.• ,•<ionstartêf no'"l"erQlO deRéferênciã •·(Afl~xol};'parte.••ln~granteqeste •. ' PARA "WE~TU~~ ·•E~UTU~".contrataçãri de'empresâespf:.lalrtada··.•····•··· : 

. <·edítaV > . . . . . . •. . .. . . . . . . . p~r~ aqulslç~'cfilt? pneus llOVC!S ll. câmara de ,ar para /éic:tJlh.s,; 
)automotorêS,J>àra .• ·átender.âi'.del1'1anctas da.JírêfeittfraJ;ll~niclP<i(dt?>:y 
Centró·.••~óvo/~piJ.fa~f'h~/MA/têrycto.·çomo·ór9,ão.s•JlaitÍSl~~I1tt?s.,as?.i>•··•· 

\Secretarias.•.MU,nlªpals'(leAdrrifülstraçãoi Cpmér~o; tnô6stri~il'ltjapça~•··• \· 
\~ Oés.•ufbah~;Educàçãô'. S~úd~, ·J\s~!stê11claSotláf •e.•Melo J\mb!en?e:, A i i.··.\ 
·ap~rtür~da~ própost~s d<ir~se;á ···t.'O···dl~}8A€.IJ,nelrojf~ .2025, às) · 

•..• · ....•.• o9:QO~s;ernfcioda sessão de"tllsputa dep{'t?çosas. 09;30hsdê>.111és111h··· ·•>···· 
.·}\;/dlà,éryá.Platáforrtfa .. •·dii}f"_ortálBN,~.••Bols!ff;Naçionat.~,.•~omi,tts~.•··••·•;\. 
···<. C{~ttps:llbrc(:drttpras,~ornt /4cesso .. · ldentlflcado~)i. na fotrrla. da ~er· t •.•• > 

;:~i~~~i~~~~~~~~~ii~~iiiii~i~~ s J'ederâl. nil;l4,13~/20l1, Oecr~fu t:4ti!iiclpat SR?Jl!,Q0!/2~21/~.,da .. Lêl,\ </i· 
~ y,\Corôpl~ménfar 11il~23f2()06;.e.·;~e111ais• tlo~rnas.réglill.ll"llenp~r,é5s/' .:•.·•··• 

·•• ·• pertl~en!es àespéi:le.,a ~clít'í e~eus~!'lexos•e~tão à dispôsir;ãÔ{i?s •·· · · 
trfüressâd~!ifll.l~de•dl.l ~l.:;J'IO hqr~~o#e~s·às;12~rs,.segtJOdl.l~f.!in.a.C ......... . 

< Sêxtâ7fêjra(para JÕry~ulta ~rat~íta ?Ú ~dqulrkfo·medlante.êi .•~ntrega .dê <.+ .. ·.·> 

~~~~~~~~~;.;;.;..;;;;,...;.;;.;..~+-
8

~;:.;...~~~ ....... , ........ .,;J·''liit~~~!tl~!~ill~iit~1~1iiiiiff''t 
[fCEISlt-!C {wVNJ:tç~.qia;g~.oí'~lNÇ)i 11ó!Portal.8N,C/ SÔ!sa "ªc:.iorãt{ 
'dtfCotripr.-s.(~ttps://bflCCOrnpras.com "14cesso·íden~lficado"J·ou · 

.•. ,.) sôlft::itad~ ···por;e~rnall ofiêia1 •.•• tta ..... ·cornissão:Pé(mârênte •• •d~)1Jci~çã9 
i'.{cel'ÍtrqnQ\/Orna.épl@(Mloók.çornk Jrf?rmaçõe~ aâlf1onaíir rio .• e~lllâit 
·.'.'t.óflcta\.d~Cçrnissão .Pert;)anente•d~ l!cltação·':.;cPL•CêntrolJO\rO·do 
·••·•.•·· .• Mat~óhãó/~1A/P·:~e·••lao.elro·.•tt.e3?~.~;•0A"1>JtÉ}.LUi~ .. •·J3,fil\.J,t~~9 · }áEZERAA • Prego.eiro Ofiéial; ;'. . . . . . . . . . . . . . . . , . . . 

,;;.....,;~;..;..;;;.~.;...;:.;+~.;;;;;;;.;?+~...;..;-'"'."!! 

~~..;.;:.;+------b~;_.,.;,---➔~➔+« · .. •·•·;•.·••i:< ·.• <·• / .. ,: ....•..••..... :./• •it~,1~c1J~âf'AAB;~füg~i/4k~~dij;&J~4ts >e•• 
... · .. · ... ·. ,. C6digofdêiltific.ai:ícr:81bb(l0554S0'4a47e./5dcº~c97~ddec3S. >/ .. ' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Prefeitura ele ~anrn 1..u~. 

Nº FI _ 

A 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Pelo presente instrumento, no uso das minhas atribuições legais, na condição de agente responsável pela análise dos 

documentos de habilitação do presente Processo Administrativo sob o nº 014/2025, com a função de receber, 
examinar documentos relativos à licitação/procedimento auxiliar, respeitados os comandos trazidos pelas seguintes 
exigências legais, DECLARO para os devidos fins que a empresa GÊNESIS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS 
LTDA- EPP - CNPJ: 42,402,320/0001-18, cumpre plenamente os requisitos e condições de habilitação, nos termos do 
art, 62º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Agente de Contratação 
Portaria n2 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Santa Luzia - MA, 30 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO A PROCURADORIA MUNICIPAL 

i--- ·-.--·---·-·7 
..... ,____ RESUMO DE.DADOS DO PROC:ESSO - ..•. ··. ~ ~-·-- . .-- 7 

""'""'.....,~"•~"~__,,,_,._,---~--~-----------,-•~·- • ••••• -~~- • -- ----~-•••--•-~;,.-• _.,..,_,_.,~0.,.•.._.,,. • • i 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014/2025 
Nº PROCÉSSODE CONTRATAÇÃO: 004/2025 __ _ 

. . . . MODALIDADE: . ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, VINCULADA AO ! 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037 /2024, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº l 

, ---- ______ ! 051/2024 
'""'c5RGÃO(S) NÃOPARTICIPANTES(S) rsECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃÓ___ ----·--· 
........ ,-----··---·------ OBJETá: ,-CONTRATAÇÃO DE Ê.MPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA ( 

·---~··--" -- ----L .. ---~---- ·-··-·-----·--- -~-- . ·-----.. -. 
! PRAZO DE VIGÊNCIA !! ATÉ DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025 ! 

CONTRATUAL: ----·-------------- 1 
1 · -.. -----·vÃwR:TRs 5.704.729,88 (CINCO MILHÕES, sETECENTos E QUATRO M1c·1 

1 l SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E OffO CENTAVOS) 1 
;-···~ .. ----- FUND.ÃwÍENTAÇÃO: ! ART. 86 DA LEI Nº 14.133, DÊ 12 DEABRIL DE 2021 E DECRETO Nº --··1 
L_,.______________ ! 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 i 
1 EMPRESA: 1 GÊNESIS LOCÂÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA-CNPJ nº ·-i 
!-_____ ,,,.,.,,_,.,.,..,, .. __ .,_. ----~---! _4_2.402.320/0001-18 ____ ,,,_,,._..... .•~-- ~~--- _j 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

~roil~d,i IP~ 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria nº 004/2025 
Orgão Não Participante 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Santa Luzia - MA, 30 de Janeiro de 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PARECER JURÍDICO Nº 021/2025 

Processo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 004/2025 

Processo Administrativo nº 014/2025 

• •• ••••••••••v•••• 

SÂNTÃ­
LUZIA: 
(.',J.'>'f!<.ü-•--"'::',~G t".(JN. G }',:y,·:;; 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA. 

1 - DO RELATÓRIO 

EMENTA: licitação. Adesão de Ata de Registro de 

Preços. Locação. Máquinas Pesadas. Secretaria de 

Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade 

Urbana. Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

Parecer Favorável Lei 14. 133/2021. 

Trata-se de questão submetida a esta Assessoria Jurídica pela Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana de Santa Luzia/MA, 

que solicita parecer sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2025, 

Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 037 /2024, originada do Processo 

Administrativo nº 051/2024, realizado pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 

Transporte da Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão - Órgão Gerenciador e a 

Empresa GÊNESIS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS L TDA - EPP, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de máquinas 

pesadas. 

Justifica-se a contratação, conforme Estudo Técnico Preliminar elaborado pela 

Secretaria Requisitante, Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Trânsito e 

Mobilidade Urbana de Santa Luzia/MA, para uso continuidade das manutenções do serviço 

público, datado de 22 de janeiro de 2025. 

O processo também inclui a Documento de Formalização de Demanda (DFD), 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITUF.A MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
.::G.l1U'RC~~,~S{l t:-l.),'.,_$, G' 1,,;.-.1/.;:,i, 

Pref~itura Y ~. ama Luzia 
NºF GJ, .... é __ 
---,-,,~~----··-· 

que especifica a necessidade dos serviços de locação, fundamentada nas demandas da 

Secretaria Municipal Requisitantes, que indicam a quantidade e os serviços necessários, a fim 

de atender de maneira eficiente às necessidades da Administração Municipal. 

Consta, nos autos, dotações orçamentárias. Diante de tal informação, no entanto, 

deixou de ser juntado autorização para as despesas e determinação das tratativas do 

ordenador de despesas do Município, para adesão da ata de registro de preço. 

Através do Ofício nº 05/2025 de 29 de janeiro de 2025 a Administração 

Municipal consultou a empresa GÊNESIS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS L TDA 

- EPP, quanto existir interesse por parte da mesma em prestar o referido serviço, pela adesão 

à Ata de Registro de Preços, nas mesmas condições e fornecimentos nela estabelecidas na 

Ata de Registro Preços da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte da 

Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão, Ata de Registro de Preços nº 01/2025, 

Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 037 /2024, originada do Processo 

Administrativo nº 051/2024. A empresa na data de 29 de janeiro de 2025 respondeu 

positivamente, confirmando o interesse e disponibilidade para fornecimento dos serviços. 

A adesão à Ata foi solicitada via sistema eletrônico, juntada toda a 

documentação solicitada pelo Municipio, a qual foi aceita pela Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Transporte da Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão, conforme 

consta em documento anexo. 

Consta também cópia de: 1) Ata de Registro de Preço; 2) levantamento de 

mercado e análise de vantagem econômica para Administração; 3) Ofício de consulta à 

licitante vencedora; 4) Resposta da licitante vencedora; 5) Manifestação de Aceite do Órgão 

Gerenciador. 

Eis o breve relatório. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191,001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA l.UZIA 

li - DO OBJETO DA ANÁLISE 

Prefeitura de Santa luz,a 
Nº FI . 4G~ -ft===-=-Assma tu rn 

De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos 

aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro 

de preços pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico 

e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos 

constantes dos autos concernentes ao processo licitatório cuja ata se pretende aderir, haja 

vista a presunção de veracidade e legitimidade das informações e documentos da 

administração pública. 

Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme 

orientação da melhor doutrinária e da jurisprudência, é ato de natureza meramente opinativa, 

não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e 

conveniente. 

Ili -ANÁLISE JURÍDICA 

A premissa elementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que 

concerne a contratação pela Administração Pública, é de que todas as aquisições de bens ou 

contratação de serviços com terceiros levadas a efeito pelo ente Público, serão 

necessariamente precedidas de licitação, de modo a identificar e escolher a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

Dessa feita, a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, 

CF/88) e infraconstitucional (art. 2° da Lei nº 14.133/2021), é regra para a Administração 

Pública que, ao necessitar adquirir produtos ou executar algum tipo de serviço, deve abrir um 

processo de licitação para escolher seus fornecedores ou prestadores de serviços, devendo 

fazer, sempre, a opção pela proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO S 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA LUZI 

Prefeitura e Santa ll.í'zíâ"''''"'"''"MGI'"'''' 
NºF 

Assi atura 

diretamente envolvido, colocando em condições de igualdade as empresas que do certame 

queiram participar. 

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão eletrônico, para fins de 

Registro de Preços, mediante o regime jurídico da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.462, de 

31 de março de 2023. 

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar 

previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da 

Administração Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, 

conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram 

participar. 

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 

contratações futuras. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço - ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, 

em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas. 

Assim, tem se como razoável sustentar que o sistema registro de preços não é 

um instituto próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com 

a finalidade de proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, 

considerando que a licitação em que se utiliza a técnica do registro de preços é exatamente 

igual às demais modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou da prestação 

dos serviços que fica condicionada pela efetiva demanda. 

Atualmente, a Adesão à Ata de Registro de Preços é definida no art. 86, § 2°, 1, li 

e Ili, e§ 3°, li da Lei de Licitações 14.133/2021: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 

processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA WZIA 

p , ~;:OY}'Kt;).~A!~S.{1 ~:>;,;.y, {;" V~);,,>,-_t 

refeitura de ~ 

~F~ ~ 
de intenção de registro de preços para, nos termos d/~k';/Jt'árnento, possibilitar, 

pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 

contratação. 

( ... ) 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 

órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, obseNados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de seNiço público; 

li - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta lei; 

Ili - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participante poderá ser exercida: 

/- por órgãos e entidades da Administração Pública federal estadual, distrital e 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora federal estadual ou distrital· ou 

li - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a 

ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde 

que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

Como se vê, é possível a aquisição de produtos ou prestação de serviços por meio de 

adesão a ata de registro de preço decorrente de licitação realizada por outro ente público, 

sendo necessário a anuência do órgão gerenciador, o aceite o fornecedor e a comprovação 

da vantajosidade para a Administração. 

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de Preços, em 

vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador - órgão que realizou a licitação para o 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191,001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA. MUNICIPAL DESANW. LUZIA 

Sistema de Registro de Preços - informações adequadas sobre o desempenho do contratado 

na execução do ajuste, reduzindo o risco de uma prestação de serviços deficienteou 

inadequada. 

Através do Ofício nº 05/2025 a Administração Municipal consultou a empresa GÊNESIS 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS L TDA - EPP, quanto existir interesse por parte 

da mesma em fornecer o referido serviço, pela adesão à Ata de Registro de Preços, nas 

mesmas condições e fornecimentos nela estabelecidas. A empresa respondeu positivamente, 

confirmando o interesse e disponibilidadepara prestação dos serviços, conforme resposta 

anexa. 

Também, a justificativa da vantagem financeira resta clarividente ao analisar os 

documentos que acompanham o pedido, bem como, os valores dos orçamentos anexados 

em comparação aos valores da Ata de Registro Preços. 

Após isso, adesão à Ata foi solicitada via sistema eletrônico, juntada toda a 

documentação solicitada pelo Municipio, a qual foi aceita, cumprindo com todos os requisitos 

exigidos pelo Órgão Gerenciador, conforme consta em documento anexo, em 29 de janeiro 

de 2025. 

Deste modo, observa que os procedimentos legais foram adequadamente adotados, 

nada impede a adesão da ata de registro de preço em questão. 

É o parecer. 

À consideração superior. 

01/2025 

FILIPE RAMOS SOUSA 

Assessor Jurídico CPL - Portaria 078/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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sobre a revogação da Portaria 

069/2025: e a nomeação do (a) ASSESSOR 

e dá outras 

MUNlCiFAL DE SANTA LUZíA, no uso de suas atribuições legais e dos 

52~ \/: pe~a presente. 

JURJDiCO DA CPL~ com denominação DANS: junto à Secretarie fv1unicipa! de Governo 

J,\s~= ac = Esta portaria entra em v~gor na data de sua publicação? retroagindo seus 

DE ESTADO DO 

Prefs~to f-AunEc~pa~ de Santa Luzia/fv1A 
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provimento em comissão de COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO 

:-Vfü:'iICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - DMTT, com 

àenominação DANS. junto à Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo 

seus efeitos á data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. 

GABL"iETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARAJliH.4.0, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/Yu'. 

PORTARIA Nº 076/2025 - GAB/P, DE 14 DE JANEmo DE 2025. 

·'Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR (A} ESPECIAL, e dà outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52. V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) GLNALDO RODRIGUES SILVA 

JCNIOR, portador (a) da Cédula de identidade RG nº 055367622015-4 

SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 621.059.313-59, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR (A) ESPECIAL, com 

denominação DANS, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Produção, 

Pesca e Abastecimento. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação., retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025. ficando revogadas as disposições 

e;r. contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA..-.,.1A LUZIA, ESTADO 

DO ;\-lAR.\.NHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA N° 077 /2025 - GAB/P, DE 14 DE JAlliEffiO DE 2025. 

''Dispõe sobre a nomeação do (a) CHEFE DO SETOR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, e dá outras providências''. 

O PREFEITO MU~ICIPAL D E SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V. pela presente. 

RESOLVE: 

Art. l°. Nomear o (a) Senhor (a) IOVELTON ALVES SILVA, po!'.ador (a) 

da Cédula àe Identidade RG n• 17163262001-3 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 406.645.463-15, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DO SETOR DE APOIO ADMINISTR4. TIVO, com 

denominação DAI, junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art.. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação., retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO !\'L.\RANH.lO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipai de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 078/2025- GAB/P, DE 14 DE JANEffiO DE 2025. 

"Dispõe sobre a revogação da Portaria 069í2025, e a nomeação do (a) 

ASSESSOR (A) JURÍDICO DA CPL, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. lº. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE RAMOS SOUSA. portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 041312232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento ern 

comissão de A-SSESSQR (A)· JURÍDICO DA CPI-;, com denominação 

DANS, junto à SectetariaMu..-licipal de Governo e Gestão. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Porta ri.a 069/2025. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO A CONTROLADORIA MUNICIPAL 

Prefeitura e Santa luzia 

NºF'----+...&..a."---

1 RESUMO DE DADOS DO PROCESSO -'---...e.,.:....___ ; 

r
-N2 PROCESSO-ADMINISTRATIVO: l 014/2025 ___ . --------· -j 
·-Ni P .. ROCESSO DE CONTRATAÇÃO: ToÕ4Í2025 ··--·--·-· --- ·--- l 

MODALIDADE: : ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 001/2025, VINCULADA AO 1 

L' . ✓ 1 PREGÃO •. LETR. ÔNICO Nº 037 /2024, ORIGINAD.A PELO PROCESSO N2 l. 

051/2024 __________ ·--- l 
1 ÓRGÃO(S}NÃOPARTICIPANTIS(S}- SECRETARIAMÜNIÓPAL DE ADMINISTRAÇÃO - . . ., 

r·----·-----· OBJÉÍ-0:-TcoNTRATAÇÃO D .. E ... i.MPRESA ESPECIÂL.IZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

' 1 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO D~ MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS 

·----·--·--··-··----- ------··•·--···~---------............... j NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA- MA _ _ ____ 1 
PRAZO DE VIGÊNCIA I ATÉ DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

L___ CONTRATUAL:! 

1 VALOR: 1 R$ 5.704.729,88 (CINCO MILHOES, SETECENTOS E QUATRO MIL, l 
' ~----------·--j SETECENTOS E VlNTE E NOVE RE~IS E OITENTA E OIT_(2__~~-NTAVOS} _j 

FUNDAMENTAÇÃO: l ART. 86 DA LEI N2 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021 E DECRETO N2 ! 
j 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

EMPRESA: ! GÊNESIS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA-CNPJ n2 

j 42.402.320/0001-18 -----' 
Encaminhando em anexo a esse egrégio Controle Interno os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para conferência dos atos praticados nos termos do artigo 169, inciso Ili da Lei 14.133/2021 mediante 
análise técnica da contratação de forma a emitir parecer de que foram cumpridos todos os requisitos 
estabelecidos na legislação aplicável na presente contratação. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

4v-✓~~ 
Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria nº 004/2025 

Orgão Não Participante 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001·47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Santa Luzia - MA, 30 de Janeiro de 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gahinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickell CEP: 65.390-000 / Santa Luzia-Maranhão 

PORTARIA Nº 002/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) JOSENILSON FERRO 

SOUSA, põrtador do RG nº 34458494-1 SSP/MA e CPF nº 621.280.603-97, 

para ocupar o cargo de provimento em comissão de CONTROLADOR GERAL 

DO MUNICÍPIO - CGM. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARAnm::-eja:;;e 2~. /:-

. . · ~O DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado 

EmQ.!_·· ... ' ... º.1 P .. 5· • ... ·· \ Í).··· ... ' ... ·····.· .· ·~ 
Ciente: · · • · ···· · .. J/l/'JJSJ. 

. -, : . ' . - _- .. 

' -· -" -"" -- . - - -. --- -·, 

:C Scanned with : 

! ~ CamScanner·\ 
' _____ .- ---------- ___ , -------' 
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PORTARIA Nº 002/2025 - 02 DE .JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO l\lUNICIPAL DE SAl"'I/TA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o(a) Senhor (a) .JOSENILSON 

FERRO SOUSA, portador do RG · nº 34458494-1 SSP/MA e CPF nº 

621.280.603-97, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - CGM. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura 
NºF-----';,F-.e---

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

-=--ublicação. 
1 

PORTARIA Nº 004/2025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

.JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA .JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 003/2025-02 DE .JANEIRO DE 2025. 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LuzIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) CINDY 

FERREIRA DE SOUSA DO VALE, portador do RG nº 077074812022-7 

SSP/MA e CPF nº 058.564.673-29, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) LEANDRO 

DUTRA DE ANDRADE, portador (a) do RG nº 121772399-1 SSP/MA e CPF 

nº 009.322.333-17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO - SEMGOV . 

publicação. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA .JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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CONTROLADO RIA 1 GERAL DO MUNICÍPIO 

COMPROMISSO COM O POVO 

PARECER CONTROLE INTERNO 
ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 

INTERESSADO (A): MUNICIPIO DE SANTA LUZIA MA. 

MODALIDADE: ADESÃQ.A,ATA OE REGISTRO DE PREÇOS. 

ASSUNTO: ANÁLISÉ' ', lE :::,P~CÉR~·;~G'Nê1LÚSIVO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ~~''.,·,:·toN1iÀTÂ.ÇÃ6;/\''oE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SE~Vt2p~·,xgETir~~~ÇÃ'CJ'.])É 'MAQUINAS PESADAS 
PARA A TENDER ~~):~~~~§pj1

; f:,}:,?;t,;;::: . • ..... . 

ATA DE REGÍS;; . . ,.·. ERIIB~GS, . 

MUNICIPAL D~~i~:" ... ·. 'í)y./'J~~f&i . . .;:•tt'"Ari~ 
'-;,f;;:\~~-: '.:.,_ .~~-- ·.. . .:_,'-Ci-'-''. ,/'t:/~> 

i:~~!~J1~1~~·tI~~l~~l~1r ·· 
OBJETO: REGISTRO DE PRÊ,ÇQSr;~~⇒CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO. 

CONTRATADO(A): GENESIS LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 42.402.320/0001-18. 

VALOR TOTAL - R$ 5.704.729,88 (Cinco milhões, setecentos e quatro mil, 

setecentos e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos) 

VIGÊNCIA DA ARP: Terá inicio na data da assinatura do contrato até 

31/12/2025. 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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COMPROMISSO COM O POVO 

CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

Para instruir os autos foram juntados os seguintes documentos: 
11 Termo de Abertura de Processo Administrativo. 

11 Documento de Formalização de Demanda. 

ª Estudo Técnico Preliminar - ETP . 

11 Declaração de disponibilidade e adequação orçamentária e 

financeira no,exerdcio202s, . -~- --. -" ·,. ~· ; ; ;;: - ,_ ~ ,.. . ., ,.. 

,.,.,, -~,,., •:\ ,,,_ J=- _ ,v, __ - ·;_ ._ ~ . __ •:· _-7,' f;,~---t -~- -___ -:; ,, •i,·'·,:-,c_t 

11 Soliêitaç~ó~\·de'.,";taú1:ôrização;.;,; 0.rnâoifestando interesse em 

aderi;~;~:~~;:,~r::~~-(S;fã~;cpt PREÇOS Nº- 001/2025, 

deaõrren ' ê· .;," . • • ICO SRP Nº. 037 /2024. 
~~~·· ' 

'rgãó gerenciador da ARP 
"· t:t ·.- ,-

DE MAQUINAS E 

omparativo de Preços. 

º· 001/2025. 
11 Parecer Jun 1 5 - assinado pelo Sr. Felipe Ramos 

Sousa - AssessÔf Jurídico - Portaria nº.078/2025-CPL. 

11 Publicação da portaria de designação de fiscal; 

11 Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

11 Declaração de Atendimento aos requisitos e condições de 

habilitação; 

11 Despacho a procuradoria Municipal; 

11 Portaria nº 078/2025 - GAB - do Assessor Jurídico da CPL e 

publicação do Ato em Diário; 

11 Parecer Jurídico; 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06.191.001/0001-47 



PREFEITURA 
___ o.-,·~~~~-,·~. 

?t~ 
J;f~ . 

/:t:;,;,, ___ : :{ 
COMPROMISSO COM O POVO 

Prefe· 
0 lfl.Jr.- . 

11 Autorização de adesão a ata e publicação do ato em Diário; 

11 Despacho a Controladoria Municipal; 

11 Portaria nQ 002/2025 - GAB - Controlador Geral do 

Município - CGM e publicação do Ato em Diário; 

Através de Justificativa e Autorização para a adesão ·da ARP assinada 

pela autoridade administrativa, onde na qual demonstra a vantajosidade da 

adesão, uma vez que se pode vêrificari_cíife~énça"de l)reços dos itens em que se 

indicam para a adesãci,,dã ,ÂR.P,iêfü':com~aiàçãQ:'hos preços da pesquisa de 
$ .• " ,.,,. • ,- ;.';.·.- '~~- . :, - -~ 

mercado demonstrados pél,q:,setÕr· dê''cômpras/àtrâ{és do Mapa de Cotação de 
'.,- , .. - .'. .: ..... ·,·>.,,: .. \::·.:;•: ., .. , ··; l,~c, .••• ·,,,- .',-. ·.··,.,- :---:•..,. ., . . . . 

Preços. 

lmportan!~,s::;~rtti~m:i;h.1~t,:füi''t•3:'/i'.},%':tH(),::{Gi;~i:,J\r~t qúalquer contrato com 
Administração Públic~,"~ , füi~i~9giiPTT1: f Í?Q~1s:~'!~ gl1Úll!~ttativo, que por lei tem 

Quando acotÍÍê'llêiiíif~~i~t\f~~fff}:fl{b o órgão público quanto a 
empresa licitante devem éumprfr';:ria,0!fütégrif'1lôda a legislação que guarda o 

processo administrativo. Cumpré''6b~êrvar que, a referida Adesão a Ata é 

devidamente autorizada pela Lei Federal nº. 14.133/2021. o qual estabelece 

regras para adesões. 

Verifica-se que a empresa: GENESIS LOCAÇÃO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 42.402.320/0001-

18, encontra-se devidamente habilitada, conforme previsão da norma de ARP, 

onde a mesma demonstra nos autos todos os requisitos necessários para a sua 

habilitação. 

Por fim, no que tange ao aspecto jurídico e formal da minuta do 

contrato, constata-se que sua elaboração se deu com observância da legislação 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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COMPROMISSO COM O POVO 

1 

1 

";ete, tu , 

tr .. ~.·'· .. '·· F:\,,.. li~;,.. ~~tl\ ., 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

que rege a matéria. Assim, após conclusos os procedimentos iniciais do 

processo, foi dada, portanto, a devida legalidade, em conformidade com que 

dispõe o princípio insculpido no caput do artigo 3 7, da Constituição Federal de 

1988, além de consequente análise documental. 

No que tange a verificação documental da empresa: GENESIS 

LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAJvtENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 42.402,320/0Q0J-,18, J9ram feitas análises quanto à 
ac·: ,._ Í' 

autenticidade, sobretu,lo;, ·;.ia, vªIiôade ·das~;~ertidões 'de regularidade fiscal e 
"· ,;: -·-~:,,- s,,-.,,-· ·• .,,, .. ,,_.·:.;:•i,,;~1~0--e,•.;:..,.~-",:~--- '· -,,e_.· .,-.-. 

trabalhista 

Ante o exposto,~réfgÚard~d:~·()qg9~ei:c~Y~6-icionário do gestor público 
quanto à oportunid~d~:.,e ~i::põilv~rii~#ciitt,df 1rátii~ do ?to administrativo, não 

vislumbramos óbic~F~ç-~r> · ..• ;}tíbd~ido este órgão promover 

as contratações peitâµtô/i ri x,,j'#I!rçrwâ,l~ação do instrumento 
contratual c go ob_fêtbi'é::IlRE ~'J\, ? ,,'.ÊRVIÔÔi1 DE LOCAÇÃO DE 

:d~:~: :•~i!~1Jt~~Jg!:c4t:z~ntidas no Termo 
Valor totJâd,;;,~g~~()''~º- 1,J~~Íl?25•t''R$ 5.704.729,88 (Cinco 

:u:::~)~e~:::~~s:G~ª~{:!li~~fi~:se :::a::, e ~:::~u: :: 
formalizações devem ocorrer pre;i~;iite antes dos fornecimentos. Assim, 

salvo melhor juízo, este é, o parecer que submeto à consideração superior. 

6 DA CONCLUSÃO: 

Com base na análise criteriosa realizada pelo controle interno, 

concluímos que o Pregão Eletrônico nº 037 /2024, está em conformidade com as 

disposições da Lei 14.133/2021, que institui normas gerais de licitação e 

contratação no âmbito da administração pública. Após uma avaliação detalhada, 

Av. NagibHaickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06.191.001/0001-47 



CONTROLA0ORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

constatou- se o revestimento das formalidades legais, opino pela continuidade 

do Pregão Eletrônico, depois de atendidas as recomendações abaixo: 

RECOMENDAÇÕES: 

1- Ressalta-se que os p~ocessos físicos deverão ter suas páginas 
' -- \ '~ 

numeradas 'séqtlenci~lmJnte el:rltn!ic&4as:'0bservou-se a ausência 
.f.. ,,:;. -,-,-:,; .. -,:,~\. : , .• ,.,.,,, ·., .. , •. ,,,,,,.,,,.,. .-,{').., -·-~- ·,,/. 

de numeraçãÔ dÔ:prõsêsso;,:p~fo:q4ê,'.deyhá ser feito; 

2
• ~u;n:~:ti\i~1,~ó -,i~f :~~a::r:~E::i:te;; 

,,~xma'.a. Instrução Normativa 
·.;t,'•'- ., 

a vantagem ou não da pref~11diÜa\?~ntrá~ ó.'" Posto que o mesmo possm 

titularidade da competência do méitt~{;dfuinistrativo nesta situação. 

Santa Luzia MA, 31 de janeiro de 2025. 

CONTROLADOR GERAL 

PORTARIA 002/2025 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65,390-000 - CNPJ: 06.191.001/0001-47 



COMPROMISSO COM O POVO 

À 
Comissão permanente de licitação - CPL 

Prezado Senhor, 

Pret. . 
º e11u,a 

CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

Encaminho para adesão a ata Nº 004/2025 da Empresa 

GENESIS LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA, CNPJ 

Nº 42.402.320/0001-18, a mesma estão em conformidade com os 

tramites legais, apta a ser 

Sem mais para ·· 

as devidas providencias., .. /. · 

co 

"•') 

,., ,;,~ 

:t minho para que seja toma 

de janeiro de 2025 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
Prefeitura de Santa Luzia 
NII FL_ '4,g.2.. 

.. -··---··----·e--.. ----- ' > .• .> .·• .· > •. · ~- ~·-·-·-Ass.JnatuJ:- ,, 
. ÂUTORIZAÇÃODE ADESÃO À ATA·DE.REGISTRO DE PREÇOS 

O responsável deste órgão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pelo art. 72, inciso VIII, da Lei n!!. Lei n. 14.133/2021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Controladoria 
Geral deste Município, resolve autorizar a Adesão da Ata de Registro de Preços de acordo com o quadro abaixo: 

QUADRO RESULTADO 

j. -~ 

; N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014/2025 l 
~ l !----·-·~------•-----~---+ ------- ------ •···-·~·-.. -·-··---·---·---l 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2025 ~PREGÃO! 
r---- -IVi"ÔDÃLIDAÕÊ~1 ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 001/2025, VINCULADA AO PREGÃO ·• 

1 ! ELETRÔNICO N!! 037/2024, ORIGINADA PELO PROCESSO N!! 051/2024 . 

r ÓRGÃO(S) NÃO PARTICIPANTES(S) l SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO . 
, ' l 
r--------·---o-B-JET_o_: +-i -c-o--N-TRA_T_A_ÇÃo DE EMPREsÀÊsPECIALÍZADA PARA PRESTAÇÃÓ DE SERVIÇOS DE i 

! LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 1· 

! MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA _, 
j 

('"_" __ _,PRJ\20 DE \ílGÊNCIA CONTRATUAci ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025 . ·--

(_ 1 _ -------------í 

1 
l 

VALOR: R$ 5.704.729,88 (CINCO MILHOES, SETECENTOS E QUATRO MIL, SETECENTOS E \ 

VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) ' 

FUNDAMENTÂÇÃO-;- ART. 86 DA LEI N!! 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021 E DECRETO N2 11.462, DE 

31 DE MARÇO DE 2023 l 
! r----------·-·- EMPRESA: GÊNESIS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA-CNPJ n!! 

42.402.320/0001-18 L, ______ _ 

Seja dada ciência aos interessados, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o serviço 

público, observadas as prescrições legais pertinentes, nos termos acima. 

~;~ V::1~ 
Leandro Outra d~ 

Secretário Municipal de Gestão e Governo 

Portaria n!! 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Santa Luzia - MA, 31 de janeiro de 2025. 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 001/2025 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N" 001/2025, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 
037/2024, ORIGINADA PELO PROCESSO N" 051/2024. OBJETO: 

~NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
~ SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQlJINAS PESADAS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA -
MA. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo §§ 4° e 5° do 
art. 86 da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021 e incisos I e II do art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Controladoria Geral deste Município, resolvem: Autorizar a 
mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços nestes termos: 
FORNECEDOR: GÊNESIS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & 
EQUIPAiv1ENTOSLIDA-CNPJnº42.402.320/0001-18. VALOR TOTAL: 
R$ 5.704.729,88 (CINCO MILHÕES, SETECENTOS E QUATRO MIL, 
SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS). LOCAL: Santa Luzia. DATA: 31 de janeiro de 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N" 020/2025 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
ÇOS N" 020/2025, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 
2024, ORIGINADA PELO PROCESSO N" 050/2024. OBJETO: 
tratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação 

de veículos leves, para atender as necessidades do Município de Santa Luzia 
- MA. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, no uso das atrfüuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo §§ 4° e 5° do 
art. 86 da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 e incisos I e II do art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Controladoria Geral deste Município, resolvem: Autorizar a 
mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços nestes termos: 
FORNECEDOR: GÊNESIS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & 
EQUIP AivIBNTOS LIDA- CNPJ nº 42.402.320/0001-l 8. VALOR TOTAL: 
R$ 2.404.560,00 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E QUATRO MIL, 

- · -c~:L' _,:-: 'J;;_0; ~;;;::1s:··- < /f :, ':,.:,:-~·\':::~\\~ >? 
QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). LOCAL: Santa Luzia. DATA: 31 de 
janeiro de 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e18cbccf0095824449864fc1b8b29f39a0501caa 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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PROCESSO DE ORIGEM ··· · .· .. · .. · .. · • 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N!! 004/2025 
N!! PROCESSOADMINISTRATIVQ: 14/2025 

OBJETO · .•· . . 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE}ÊRVIÇOSDE LOCAÇÃÔÚEMÁQUINAS PESADÁS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-'MA 

.\:;)::·:. . ::.\>:-;-?: _· '..\ ':} . .<: 

R$s.104;129,881c1r-.1co MILHõEs, srrEêENmii:huATRo MIL, sfrEí: 
. CENTAVOS) . . . . . 

INICIAL: 04 de fevereiro de 2025 
··•·FINAL: 31.de dezembr~ de 2025 

<:ONTRATANTE .·. . . .· .... .·. • ·•.·· . .•. < . . • >F ·. 
s. E.C:.RETARIA M.UN. ·I.CIP.A .. L .. DE G. E.STÃ.O E. GO .. V.ER.·N· .o, iris.crita no CNPJ nº.- o.6.191.001/00. 01-4 .. 7./ .. éo. m s .. e. de n .. ª Ave.nida N .. ·.agib 
H~ickel, s/n, Centro, noMunicípio de Santaluzia.-:- MA, CEP: 65.390-000, neste ato repr~se~tacla por Leandro Dutra de 
Andrade, portadora do CPF n!! 009.***.***-17, Secretário Municipal de Gestão e Governo · 

,. .- . _,.. ' - -

C~NTRATADA . .· .. ·. . > > .. . . . f · • .. ·. .. . ·. .< 
GtNESISLOCAÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita !lºCNPJ n!! 42.402.320/000H8, locanzda à Rodovia 
BR 13S-:-Av. Engenheiro Emiliano Macieira,Kll/l 14,n.!! 20, Pedrinhas, São Luís/MA, CEP: 65:095-603, representada neste 
afopelo Sr(a}. William Penha Barros Filho, portadôr do CPF n!! 033,**t***-10, representante legal. · · 

DADOS BANCÁRIOS DÀ COr.JTRATADA 
BANCO SANTANDER·• 

.··AGtNC:lA: 2524 ... •. ··• 
. CÓNTA CORRENTE: 130()05820 

. GESTOR(A)DO CONTRATO 
< DINAILTON DA CONCEÍÇÃO SILVA 

F~scAI.Do coNTRATÓDJdsl{As DA 
.- -. . . . -.· -·.-. -.. - - . 

PEDRO HENRIQUE MENESES DA SILVA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBÚLO 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o 

presente Contrato, referente ao Processo Administrativo/ Adesão a Ata de Registro de Preço/ 

Objeto em epígrafe, observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta 

descriminada, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº. 14.133/2021, bem como, 

as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

CLÁUSÚI.Al'RII\IIEIRA-00.VALOR 

1.1 O valor máximo global deste contrato é R$ 5.704.729,88 (cinco milhões, setecentos e quatro 
mil, setecentos e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos), conforme planilha: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. M~ 
QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL VLR. TOTAL 

VEÍCULOS/HR VEÍCULO MENSAL ANUAL 

1 
VEÍCULO TIPO CAÇAMBA, SEM MOTORISTA E 

UNID. 12 5 R$ 22.590,50 R$ 112.952,50 R$ 1.355.430,00 
SEM COMBUSTÍVEL Especificação: Trucada 

2 
VEÍCULO TIPO CAÇAMBA, SEM MOTORISTA E 

UNID. 12 3 R$ 20.308,33 R$ 60.924,99 R$ 731.099,88 
SEM COMBUSTÍVEL. Especificação: Toco 

3 
CAMINHÃO PIPA-CAPACIDADE NÃO INFERIOR 

UNID. 12 2 R$17.175,00 R$ 34.3SO,OO - R$ 412.200,00 
A 20.000 LTS. TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL 

4 PÁ CARREGADEIRA DE RODAS HR 2000 R$ 254,00 R$ 508.000,00 R$ 508.000,00 

5 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEU 4X4 HR 2000 R$209,00 R$ 418.000,00 R$ 418.000,00 

6 ESCAVADEIRA HIDRAULICA HR 2000 R$262,00 R$ 524.000,00 R$ 524.000,00 

7 TRATOR DE ESTEIRA HR 2000 R$309,00 R$ 618.000,00 R$ 618.000,00 

8 ROLO COMPACTADOR HR 2000 R$ 262,00 R$ 524.000,00 R$ 524.000,00 

9 MOTO NIVELADORA HR 2000 R$ 307,00 R$ 614.000,00 R$ 614.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 5.704.729,88 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CLASSl~ICAÇÃÓORÇAMENTÁRIÁ 

2.1 As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçaTen 

CÓDIGO DA FICHA: 375 
02 PODER EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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4as, 
10 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISM net11rf? 

04.122.0180.2098.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

2.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁÜSÚU\TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E SUA EFICÁCIA 

3.1 A vigência deste contrato terá início na data da assinatura do contrato, extinguindo- se até 
dia 31 de dezembro de 2025, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado conforme hipóteses previstas na Lei 
14.133/2021, condicionada a sua eficácia à publicação no Diário Oficial. 

CLÁUSULA <l.UÂRTA-ÔO AMPARO LEGAL 

4.1 A lavratura do presente contrato decorre da Adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2025, 
vinculada ao Pregão Eletrônico nº 037 /2024, originada pelo Processo nº 051/2024, celebrada 
entre a Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão- ORGÃO GERENCIADOR e a Empresa 
GÊNESIS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA - EPP - CNPJ: 42.402.320/0001-18, 
que teve seus preços registrados, com vigência de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para atender das 
necessidades da Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA, visando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para 
atender as necessidades do Município de Santa Luzia - MA, realizado com fundamento no art. 
86 da lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021 e decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA-DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Os serviços deverão ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis e executados em 
local determinado na Ordem de Serviços, sempre que necessário será programado a execução 
dos serviços com a Contratante para após o horário normal. O local para execução dos serviços 
será no Município de Santa Luzia/MA ou eventualmente fora dele, em vias pavimentadas ou não, 
conforme Rotas especificadas na Ordem de Serviços. 

5.1.1 Os serviços serão executados através de máquinas, em turnos alternados, trafegando em 
estradas pavimentadas ou não e devem estar em perfeito estado de uso e conservação e estarem 
disponíveis para execução dos serviços em até 30 (trinta) minutos após a comunicação formal do 
Órgão Solicitante, sendo que os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão 
previamente estabelecidos, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade 
e de comum acordo 

5.1.2 As máquinas deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme 
necessidades do Contratante, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não, inclusive para 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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atendimento de serviços extras que se façam necessárias, ainda que aos Sábados, Domingos e 
Feriados. 

5.1.3 As máquinas deverão oferecer perfeitas condições de uso e conservação. Deverão conter 
todos os equipamentos de segurança e especificações da legislação pertinente, e estarem com 
documentação regular. 

5.1.4 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade 
da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem 
como prejuízos causados a terceiros. 

5.1.5 As despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento 
dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa contratada. 

5.1.6 Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes a máquina, tais como IPVA, seguro 
obrigatório, manutenção, troca de pneus, limpeza, taxas, impostos, consertos mecânicos, 
conforme o caso, e outros que resultarem do fiel cumprimento do objeto contratado; 

5.1.7 Promover a rotina das manutenções e assistência técnica da máquina com profissionais 
capacitados, nos dias e horários acordados com a CONTRATANTE, comprometendo-se a reparar 
ou substituir, por sua conta, todas as peças necessárias, sem causar interferência ou paralisações 
no funcionamento normal dos setores da CONTRATANTE; 

5.1.8 Manter todos as máquinas necessárias à execução dos serviços em perfeitas condições de 
uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas; 

5.1.9 Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, conforme a estimativa hora/km, 
fixado no Termo de Referência. 

5.1.10 As máquinas ficarão estacionados, no período da prestação dos serviços, em local a ser 
determinado pelo CONTRATANTE, podendo ser recolhidos, sob a responsabilidade da 
CONTRATADA, quando do término do horário fixado para a prestação dos serviços ou 
permanecerem nas dependências da Prefeitura Municipal; 

5.1.11 Substituir as Máquinas com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual 
alteração de suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer 
ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos a contar da data de execução dos serviços exigidos neste Contrato; 

5.1.12 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o Execução de peças e outros acessórios 
para manter as máquinas em perfeitas condições de uso e funcionamento; 
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5.1.13 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA SEXTAlbo PAGAMENTO . 

6.1 O pagamento a que se refere esta cláusula será efetuado no banco/conta 
corrente/agência/titularidade da CONTRATADA em epígrafe, efetuado pela CONTRATANTE no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos itens, com aceitação, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem for 
de direito. 

6.1.1 Os documentos de cobrança deverão vir instruídos também com cópia dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante; b) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; c) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial). 

CLÁUSULASÉTIMA?DAS OBRIGAÇÕESDOCONTRATANl"E•··.·· 

7.1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO: 

7.1.1 Caberá à Contratante a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do contrato, 
de acordo com o pactuado, com arrimo na Lei 14.133/202, o que não exonera nem diminui a 
completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância, ou omissão de qualquer 
das cláusulas contratuais aqui estabelecidas; 

7.1.2 Exigir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 

7 .1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

7.1.4 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada; 

7.1.7 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o foo:r iec~~o dos 
materiais, objeto deste contrato; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

7.1.8 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado que o fornecimento foi 
realizado de forma satisfatória, objeto deste contrato, podendo recusar aqueles que não estejam 
de acordo com os termos deste Contrato; 

7.1.9 Examinar todos os produtos fornecidos pela contratada, antes de sua utilização, e decidir 
sobre sua aceitação ou rejeição; 

7.1.10 Rejeitar todo e qualquer item de má conservação e adulterado; 

7.1.11 A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da contratada na 
execução dos serviços; 

7.1.12 Efetuara 
contrato; 

pagamento da contratada no prazo determinado no 

7.1.13 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas, fixando prazo para a sua correção. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

tl..ÁUSULA ÓITAVÀ~ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATJ.\DÂ 

8.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO: 

8.1.1 Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 
contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos estabelecidos na Cláusula Sexta; 

8.1.2 A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da contratada quanto a 
eventuais quebras ou avarias que serão corrigidas de imediato; 

8.1.3 Levar, imediatamente ao conhecimento da fiscalização do contratante qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das medidas 
cabíveis, bem como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que 
eventualmente venha a ocorrer; 

8.1.4 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendendo 
reclamações; 
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Prefeitura de Santa Luzia 
NºFI ~0 

Ass\:ãiura = 
8.1.S Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os serviços ou 
materiais, em que verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, responsabilizando­
se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.6 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato. 

8.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades 
exigidas; 

8.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o 
período contratado; 

8.1.11 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 
que venha a prejudicar o cronograma de fornecimento, e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários: 

8.1.12 Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para 
respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados. 

8.1.13 Providenciar a troca, às suas expensas, dos itens entregues em desacordo com às 
especificações solicitadas; 

8.1.14 Manter inalterados os preços e condições propostas; 

8.1.15 Prestar os serviços com rapidez e eficiência; 

8.1.16 Entregar o objeto durante o expediente do setor ou em horários alternativos, previamente 
acordados formalmente com a CONTRATANTE; 
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8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIA.IS E flSCÂIS 

9.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

9.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

9.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

9.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a 
este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

9.1.3 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transferea responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 

Cl.,!\USULÁ[)ÉCIMA,... DJ\FISCA.LIZAÇÃÓi; 

10.1 A fiscalização da prestação de serviços será efetuada na forma do disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normas regulamentares pertinentes, pelo Fiscal de Contrato da Secretaria 
de Gestão e Governo em epígrafe que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 

Cl.ÁUSULÂ DÉC.IMA_ PRIIVIEIRA- DA SUBCOI\ITRAÇÃO, CESSÃO C)U .TRANSFERÊNCIA·"· DOS 
DIREITOS;E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e 
aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
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CLÁÜSULADÉCIMA SEGUNDA/DAS 11\JFRAÇÕES·.E SANÇÕESÁDMINISTRATIVAS. 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Santa Luzia/MA pelo período de 3 
(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
período mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a depender da gravidade apurada, 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, desde o segundo até o trigésimo dia, até o limite de 10% 
(dez por cento), nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação. 
2. Moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato, nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que 
deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação 
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da 
contratação, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial; 

12.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14. 
de 2021). 
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12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 {quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente {art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSUI.ADÉCIMATERCEIRA,;,ÔAALTERÂÇÃODOCONTRÂT0 

13.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

13.1.1 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 {um) mês {art. 132 da Lei nº 14.133, d~az:m,---
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CLÁUSULA DÉCIMA QUÀIUA;; DOS ACRESCI MOS 00 SÜPRESSÕES . 

14.1 A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários à prestação de serviços, até 25% {vinte e cinco por cento} 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

CI.AUSULA.DÉCU\IIÂ,Q.LilNTA~ DÁ RESCISÃO 

15.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

15.1.1 Constituem motivos para extinção de pleno direito do presente Contrato, as hipóteses 
elencadas no art. 137 da lei Federal nº 14.133/2021 e ocorrerá nos termos do art.138, do mesmo 
diploma legal. 

15.1.2 A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

15.1.3 Este Contrato poderá ser extinto de forma consensual, por acordo entre as partes, por 
conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE. 

15.1.4 A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por decisão arbitral, em 
decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.1.5 Em caso de extinção Administrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração, 
prevista na Lei 14.133/2021, bem como na legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS < 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

cLÃusuLAóéc:11V1AséT1MA~ ob·FoRo 

17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa luzia MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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17.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

G~e;=✓~M ~ ~c~dr~drade 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria nº 004/2025 

CONTRATANTE 

ari·fVflllH'l"lírJ'l'lal de Finanças 
rtaria nº 005/2025 
CONTRATANTE 

WILLIAM PENHA : 'WIWAMPENHABARROSALHQ03305288310 
c=BR. 0=ICP-Brasil, ou=ACSOLUTI Multi pia vS, 

BARROS ~~::1~1I~:::=:~~~ra. 
FILHO 0330528831

c'o. BAAAOSFILHO:03305288310 
: , 2025.02.04 17:33:21 -03'00' 

William Penha Barros Filho 
CPF nº033.***.***-10 

GÊNESIS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ nº 42.402.320/0001-18 

CONTRATADA 
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Prefeitura de S 
~ FL ~~ta luzia 

Assinatura = 
.,__ -. .-· -- . 

. . -_ -- - -: 

coNTRATANTÊ .· , ; . .... .. > · . . < . . . . . . . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ n9.06~191.001/0001°47 

CONTRATADA · ....... · · .... ··. .. · ... · ·······•·· ·.····. . . 
.• . GÊ.NESIS LQCAÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENT()S LTDA-c CNPJ n9 42.402-320/0001-18 

VA~ORGL~BAL > · .. · ... ·. . . .···· · .. · / .. ···.•·· .. ·. > / > < ·•··. <. . .·• .. · .··.· .·· .· 
RS 5.704.729,88 {CINCO MllHÕES,SETECENTOS E.QUATRO Mll,SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA EOITO> 
C:ENTAVOS) . .. . •. . 

. DATADO 
04/02/202 

._ .. ,. . 

N~DOCO 
1414/202 

N2 DA ADESÃO ARP . 
004/2025. . 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS; PARAATENDER ÁS NECESSIDADES DO MUNÍCÍPIO DE 
SANTA LUZIA .... fVlA . . . . . . . . 

. . - ' . 

. PRAZO C>EVIGÊNCIA • ... ·.··. ·••.·· ··•.• .. ····.. . f •.• .. • ·•····•··•.·· . ·. . .. \ ··•···. ···.. . .... ·· .. ·...•. ·.. · .... ··•.· .•... ··.. · ... / . 
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GÊNESIS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ nº 42.402.320/0001-18 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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t··.· '<ADESÃ,O A"Al:'ÂDE.~GJSTRO DE.PREÇOSNt001Í2Ô25,;;· 

ADESÃO A ATA DE REGIS1RO DE PREÇOS N" 001/2025, VINCULADA 
AO PREGÃO ELE1RÔNICO Nº 037/2024, ORIGINADA PELO 
PROCESSO Nº 051/2024 
a) Espécie: Contrato nº 1414/2025, entre a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA e a empresa GÊNESIS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS & 
EQUIPAMENTOS LIDA - CNPJ nº 42.402.320/0001-18; b) Objeto: 
CON1RATAÇÃO DE EMPRES_A ESPECIAJ.,IZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE MAQlJINAS PESADAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA -
MA; e) Fundamento Legal: §§ 4° e 5° do art. 86 da Lei nº 14.133, de Iº de 
abril de 2021 e incisos I e n do art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023; d) Processo: 14/2025; e) Dotação Orçamentaria: CÓDIGO DA 
FICHA: 375, 02 PODER EXECUTIVO, 10 SEC. MUN. DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, 04.122.0180.2098.00003.3.90.39.00, 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; f) Valor 

=1,obal: R$ 5.704.729,88 (CINCO MILHÕES, SETECENTOS E QUA1RO 
=::::!IL, SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS); g) Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2025; g) 
Signatários: pelo(s) Contratante(s) Leandro Dutra de Andrade - Secretário 
Municipal de Gestão e Governo, junto ao Felipe Alves de Souza - Secretário 
Muaicipal de Finanças, pela Contratada: WILLIAM PENHA BARROS 
FILHO-Responsável Legal. Santa Luzia- MA, 04 de fevereiro de 2025. 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário Municipal de Gestão e Governo 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 

••..•. i;:,;··.A])ESÃ04!it,~-)))l;REGISTRO nE.1~Rli:ÇQ~~tó2ôho2s,::J1';' i 

ADESÃO A ATA DE REGIS1RO DE PREÇOS N" 020/2025, VINCULADA 
AO PREGÃO ELE1RÔNICO N" 036/2024, ORIGINADA PELO 
PROCESSO N" 050/2024 

a) Espécie: Contrato nº 1515/2025, entre a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA e a empresa ADEMAR CAS1RO FERREIRA JUNIOR 
COMERCIO E SERVICOS LIDA· CNPJ: 38.350.483/0001-27; b) Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação 
de veículos leves, para atender as necessidades do Município de Santa Luzia -
MA; e) Fundamento Legal: §§ 4° e 5º do art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e incisos I e TI do art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023; d), Proc_esso: 15/2025; e) Dotação Orçamentaria: CÓDIGO DA 
FICHA: 88, ORGAO: 02 PODER EXECUTIVO, UJ\HDADE: 04 SEC. MUN. 
DE ADMINIS1RAÇÃO, PLANEJAMENTO E MO 
DOTAÇÃO 04.122.0003.2016.0,0003.3.90.39.00 OU1ROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; f) Valor Global: R$ 2.404.560,00 
(DOIS MILHÕES, QUA1ROCENTOS E QUA1RO MIL, QUINHENTOS E 
SESSENTA REAIS); g) Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2025; g) 
Signatários: pelo(s) Contratante(s) Leandro Dutra de Andrade - Secretário 
Muaicipal de Gestão. e Governo, junto ao Felipe Alves de Souza • Secretário 
~unicipal de Finanças, pela Contratada: ADEMAR CAS1RO FERREIRA 
JUNIOR - Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 04 de fevereiro de 2025. 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário Municipal de Gestão e Governo 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO. 

PREFE_ITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF nº 06.191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 080/2025...: GAB/P, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

''D(spõe sobre a revogação da Portaria 070/2025, e a 

designação de FISCAL DE CONTRATO, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA; no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei. e em conformidade.a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1 i 7, da lei n" 14 .133/21, A· execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados confonne requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, pennitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a0 essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1 º, 2º, 3° e 4°, e os Incisos I - a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das infonnações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade c não 

poderá exercer atribuição própria c exclusiva de :fiscal de contrato c II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato,. nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o (a) Senhor (a) PEDRO HENRIQUE MENESES DA SILVA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 069.592.693-42, para amar como Fiscal de Contrato de Obras, da Secretaria 

de Governo e Gestão no âmbito do Poder·Executiv<ido Município. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Portaria 070/2025: 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, E.STADO DO 

MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

. JUSCELINO DA . Assinació i!Í,fonro d;g,w1 ""' 

CRUZ FILGUEIRA ~~~~~~ioACRUZ 

JUNIOR:019517393 ~~~;;;2
9;~;~~J;1-{);:2 

70 -02·00· 

Jusceiino da Cruz F'Ugueira ,hmior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel. S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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GAHI;',;ETE 1)0 PREFEITO ML'NlCIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO :\IARANIL\O. Ei\114 DE ,JA1'-EIRO DE 202S. 

Juscelino da Cniz F'ilgueira .Junior 

Pn,.foiw Municipal de Snnto LuziaiM.4 

-PORTARU Nº 079!2025 - GABIP, U:E 14 DE JANEIRO UE 2025. 

Di,cpi,z• .,0brn u nomeação d..'J (a) ASSESSOR (A) ESPECIAL., e dá outra$ 

pro,,frl~~ncia~:·. 

O PREF:EITO '.\UJXJCJPALDKSA1'TA LUZlA, no uso d,, $Ua.< a:1ribuiço"s 

i0gais e dos pode1-e1 qu,, lhe sffo conferidos pela l,ei (ngànica M1micipal ,fo 26 

(l,, m,,.·,,mbro d,, 1993, espe,'.ificaxmmt;, o ari. 51., V, pela pres,mte. 

RESOLV:E: 

Ati . .lº. :,í\Jtne:lr o (a) Senhor (a) CARLOS LfMA SII.VA, portador (a) da 

Cédula de lde:nti:iade RC n• 95809198--6 SSP!MA., ixwcrito (a) no Cl"f!:\iF 

sob o n• Oü2.(;o.;.693-22, para ocupar o cargo de p1·0,-imet1ío em comi,,i:o de 

ASSESSOR (A) ESP:EClAI... com den(1lllÍ.!iação DANS, junto à Secretaria 

Mnnicipul de Gornmo ,, Gest.'io. 

At1. 2º. Esta portaria e.nira €Ul \'Ígor na dara de $1.ta publicação, retrnaglndo 

seus efeitos ã data de 02 de janeiro de 2025, ficando rim:igadns ns disposições 

ç,m CQntrário. 

GAHIXETE l)O PRFJ<~:rro t\l1JNlCIPAL DE SAi'sTAUiZ!A,ESTADO 

DO :\fARA:'\'H.AO. F.M H DE JA."IEIRO DE 2025 .. 

Juscellno da Crnz Fllgueira ,Junior 

Pref<'.ito Municipal de Santa Lu:zia/.lv1A 

PORTARlA N" 080/2025 -· GAU!P, l)E 14 DJ;: JANEIRO DE 2025. 
!T.!"'fflC' ·111-~ 

'-Oi:,pó,, .sobre a re,:ogaçiío da l'ortana ()70/2025, e a desigue.;ãod€' FISCAL 

nF col\-no:ro, ee dá outras proviMncias". 

O PREFEITO '.TUN'ICJPAl. l>E SAI\, A LUZIA, no uso de suas atnbuiçõe. 

t,:ç::11s {~ dn-] fKJderes que lht"\- .&ão- e011fi:-ndo:;- por Lei, e t~r.n ~~onfbrt!.udade a 
L,:>gtglat'ào vié_!~nte. 

co:-:smERA.1\'l)O o di$posto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A ;,xecução 

d,, C<lntmto d<~vtlrá .ser at-or.npanhada e, fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

cüntrato. reprt">-,.sentnntes da A<hnirustrac;ão especialmente designados corúbm1e 

rs:·qutsitos t~tabe.h~.cidos no a.rt. T'' desta Lei> ou ~'<81os respel~ti•vüb substit.nt.os. 

p~·nnit1da .:1 cünirataçàú de terceiros para as-s1sti .. 1os e snb:-.:idi?.--h:s com 

in fr,rn1açôe1> pertinentes a essa atribuição; 

''O~'SID"'R'"'DO d. ~ ,~, ~l' P ~.t~! l. .. "'" r_. -'.,.-~-, o 1s_pv.nO no ~1.w.go ... , -: ara.gr:::i .v~ , ~, , .:'.l' -t •. _ ,.) <'h 

!nci;:_os í .. a e.rnpt?Sa ou o profissional c-0ntratado assunU.r.íl respvnsabúicL1de 

;:iúí oh1etiva f)<'la ;,eracidade e pe!a procisiio das itrtomli1,;ões pn,s:aJrr­

.firmani. termo de compromisso de confidencialidade e não p(xk,r.~ exN:.·N 

atribuição própria e exclusi,m de. t1,-ea.l de conlra.to e II • a c,mtr;;L1,ún d,· 

teri::em,s não eximirii de respt,nsabilidm1e o fiscal do eontrato, nos limit,,; ébc 

in.fomw.çoos ~tibídas do hl!'(:eirn ctmtralado. da f,,i n• H .13 J.'21. 

RFBOLYE: 

A.d. 1 •. Designar o (a) Senhor {a) PEDRO UENRlQl:F. 1\'.IF.,NESD:i li:\ 

·SILVA, i11.~crito (a) no CP.FIMF _sob o n• 069.592.693-42, par-.t atuar ,:;v.h 

Fiscal de C'-ontrnto de Obras, da S('(Tftaria d<.' ("',;wemo e G"5t!o no ámh-n., 

do Podet-Executi'l."O do M\Jnicípi<>. 

A."rt~ 2º. Est2 porta.ria entra exn ;."igor na data de su..1: pubtic-tl:ç-5:o. fo:.:unt!,;:., 

revogada., m; <ll~pnsiç&~s i.,m wntrário, t>m esp;;cial a Porlarill 070,2üZ:S. 

Registre-se, l"ublique-:se, Cumpra-se. 

GAllJNF.Tl!: DO PREli'EITO MUNICIPAL DE SANTA UJZlA, ESTADO 

DO ?\lARAtçlIAO, EM: 1-1 DE JANE[RO OI<: 2025. 

Juscelino àa Cruz l'í!gueira Junior 

Prefeito !Vúmicip.il de Santa Luzia/MA 

PORTARIA!'<"' 081/2025 - GAB/P, DE 14 DE JAJ'l;TIRO DE 2025. 

"Disp& ~obre a designação de FISCAL DE CONTRA TO, e dá outra, 

providências~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SA'.VI" A Ll;'ZJA, no uso de suas atrihuiç/'.>c•;; 

legais e dos poderes que lhe silo confori<1.os por .Lei. e em confürmidad,, J 

.t..E~-gislação \'itrente 

CONSIDERA.a",l)O q dí:<posto no artlg(l 117, da lei n• l4.13V21. A el<<"c",;ç,i,:, 

do contrn!o dev<irá ser acompanhada "fo,calizada por 1 (um) tJU mais fü,:ar; de, 

contrato, repre~tantes da Adnu.nistr.aç.ão especíalment~ de;;ig.nac.ioE conú1rnh~ 

requisitos estabi:,tecidos 1io art. r desta Lei, ou p,~los resr~diwls suhstiWlo, 

pe.nnitida a contratação de ierceims para assi..~ti-Jos e subsidiá-los ,<.>m 

ínfonn.v,ões penmentes a essa atribuição; 

:CONSIDERA,'\'DO tl disposto no artigo 117, Pacigrafos 1 •, lº, 3• ,. •l°, ,• os 

Incisos I - a t:'=n1_presa ou " profissional c,ontratado assumirà re~1Jons:tb:didm.if~ 

_ci~·il ohjiltiva !)<'la v,iracidad,• o pda pn>crnão das mfon1mçô,•s pr,,srnda~. 

fütna!'á termo de comprmni~so de C-<mfük,ncialida<le e nàc' pockní exen'••r 

.atribuição pr.'ipria e exclusi\'ll de fiscal de contrato e li a cori!rmnçào ,ts­
terreiro:5=, f'..io eximirá de respon.'¾lhdida<le o fueal do cont:r--ah1, no~ hn1iu~ da~ 

infonnações r,,clc'bida.~ do terceiro contrat.ado, da lei nº 14. l.l°.F.,l 

RESOLVE: 

Ali. !". Des1gnur o (a) Senhor {a) CARLOS I.IMA SILVA. inscrito (a) <1'.' 

Cl>FIMl' sob o n• 002.~3.il5?)3--22, para atuar como Fiscal de C\1ntr:it,• d,, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário Municipal de Finanças, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público a retificação da publicação EXTRA TO DE AUTORIZAÇÃO 
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024, 
ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 051/2024. OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - EXTRAS - VOL. 5 - Nº 912 / 
2025: SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2025: PÁGINA 01, por isso fica determinado que. ONDE SE LÊ: "Juscelino da Cruz 
Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA ". LEIA-SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário Municipal de 
Gestão e Governo", Santa Luzia - MA, 10 de FEVEREIRO de 2025 - Leandro Outra de Andrade - Secretário Municipal de 
Gestão e Governo 

Prefeitura de Santa Luzia 
Nº FI §O\) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA ( CNPJ: 06.191,001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

_)lo. 
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Municipal de Finanças, pela Contratada: MARIA MAROL Y SILVA 
MARTINS - Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 10 de fevereiro de 2025. 
Cleudimar Soares Lopes Secretária Municipal de Gestão e Governo Felipe 
Alves de Souza , Seéretário Municipal de Finanças. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024 

ERRATA. A Secretãria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a retificação da publicação do EXTRATO 
DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
27/2024, PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO . Nº 02/2024, ORIGINADA DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO . Nº 69/2024 .. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFECÇÃO DE CAMISAS, UNIFORMES, ENTRE OUTROS SERVIÇOS 
DE MALHARIA E SERIGRAFIA, SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO-TERCEIROS- VOL. 5 -Nº915 /2025 :: QUARTA-FEIRA, 05 
DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA 1 DE 4, por isso fica determinado que. 
ONDE SE L:Ít: "Juscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal 
de Santa Luzia/MA"· LEIA-SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário 
Municipal de Gestão e Governo".Santa Luzia- MA, 10 de FEVEREIRO DE 
2025-Leandro Outra de Andrade-Secretãrio Municipal de Gestão e Governo. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
. REGISTRO DE PREÇOS Nº 20244565/2024 

ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, toma público a retificação da EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 20244565/2024, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
043/2024, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 0101.07582.2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO - EXTRAS - VOL. 5 - Nº 913 / 2025: SEGUNDA-FEIRA, 03 
DE FEVEREIRO DE 2025: PÁGINA 1, por isso fica determinado que. 
ONDE SE LÊ: "Jiiscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal 
de Santa Luzia/MA". LEIA-SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário 
Municipal de Gestão e Governo". Santa Luzia - MA, 10 de FEVEREIRO 
de 2025 - Leandro Outra de Andrade - Secretãrio Municipal de Gestão e 
Governo. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 792023/2024 

ERRÁ TA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a retificação do EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 792023. 
PROCESSO: 07.1/2025. OBJETO: Prestação de serviço de locação de 
transporte escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Santa Luzia - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO - EXTRAS - VOL. 5 - N° 905 I 2025: QUARTA-FEIRA, 22 DE 
JANEIRO DE 2025: PÁGINA 01, por isso fica determinado que. ONDE SE 
LÊ: "Juscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa 
Luzia/MA". LEIA~SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário Municipal 
de Gestão e Governo". Santa Luzia - MA, 10 de FEVEREIRO de 2025 -
Leandro Outra de Andrade - Secretário Municipal de Gestão e Governo. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2024 

ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo,junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a retificação da publicação EXTRATO 
DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
001/2025, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024, 
ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 051/2024. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO - EXTRAS - VOL. 5 - Nº 912 / 2025: SEXTA-FEIRA, 31 DE 
JANEIRO DE 2025: PÁGINA 01, por isso fica determinado que. ONDE SE 
L:íl:: "Juscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa 
Luzia/MA "· LEIA-SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário 
Municipal de Gestão e Governo". Santa Luzia - MA, 10 de 
FEVEREIRO de 2025 - Leandro Outra de Andrade - Secretário Municipal 
de Gestão e Governo. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2024 

ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo,junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a retificação da publicação 
AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
020/2025, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024, 
ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 050/2024. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos 
leves, para atender as necessidades do Município de Santa Luzia - MA, 
matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - EXTRAS -
VOL. 5 - Nº 912 / 2025: SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2025: 
PÁGINA 01, por isso fica determinado que. ONDE SE LÊ: "Juscelino da 
Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA". LEIA­
SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário Municipal de Gestão e 
Governo". Santa Luzia - MA, 10 DE FEVEREIRO de 2025 - Leandro 
Outra de Andrade - Secretário Municipal de Gestão e Governo. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDÉ QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e57ae1ca1e78020f9fd2121d7af20735f5549eed 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



co.\'if.M')},P.~(f (~'11, {lfOVt} 

ESTADO OOMARANHÃO 

Prefeitura de San~Luzia 
NºFI ~. 

PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MFnº06.1S1.001/0001-47 

GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO Nº t0/2025; de•·14 DE JANEIRO 2025 · 

iix,1-JLliiçret<!•:Ve 
SANTA •>•·· ... ·· .LUZ(/1;/. :,,.>JJli,liRGANJJO 

rr,fifll'7E••iitit{ 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZI,.\~ Estado do Maranhi_,, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Leí Orgânica do Município em 
consonância com a Estrutura Administrativo do Município; · 

CONSIDERANDO o conceito le ai de ordenad,or de des esas à luz do §lº (lo Artigo 
80 do Decreto-Lei n" 2 uer 
autoridade de cu ·os atos· =..::.u~~=!.!!!Jw•=~=~~:.::-=~==:.. 
suprimento ou dispêndio de'r:e~rios~i:t Unílitfm' · · ·. " · ... : · ia resnoruia". 

CONSIDERANDO a necessi~êf:(iê• 
Direta e Indireta e dos Fmí49Jr · 

Administração 
sêguirites atos: 

r- ordenar despes 
créditos orçamentári 
pagamento realizado em·c: 
dos processos, incluindo ciên 

· · ·. ção · da Administração 
o d~ dyspésa. 

.,u,v-~ ..... ,. no âmbito da 
a prática dos 

dôs, nas limites dos 
.ê empenhó, li.quidação e 

sPrévio controle e inspeção 

II - assinar contratos administrativos. il"":licJtatórios, convemos, repàsses~ qjustes, 
.aditamentos e outros atos administrativos após prévio contróle e inspeção dos processos, 
incluindo ciência pelo Prefeito Municipal; 

III - autorizar. adjudicar, homologar, elaborar e assinar processos licitatórios, bem 
como rat(ficar os atos de dispensa ou inexi6ribilidade de licitação, após prévio controle e 
· inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito Municipal. 

ART. 2°. Fica delegada à competência e os poderes ao Secretário Municipal de .Fazenda e 
Finanças - SEMFAZ. em conjunto e de fonna solidária com o Secretário Municipal de 
Saúde -SEMUS. Secretária Mttt1icipal de Educação '." .SEMED, Secretária Municipal de 
Assistência Social - SEMAS; bem como o Secretát-io Municipal de Governo e Gestão -
SEMGOV, para ordenar despesas das Secretarias re~1)ecti:vas com os Fundos a ela 



vinculados, todos os estágios previstos· no Artigo l º deste Decreto, 
pagaménto. 

Prefeitura de Santa Luzia 

N'FI ~ 
Asslnatur 

inclusive o = 
ART~ 3º~ Excluem-se da delegação de competência estabelecida no Artigo 1'1. Inciso II, 
deste Decreto: 

I- as operações de crédito, empré,itimos e financiamentos, que deverão ser flmÍadospelo 
Pr~leito Municipal, com lnterveniência do Secretário lvfunidpal de .Fazenda e Finanças. 

II - o.i convênios,. ajustes ou. acordos com a União, Estado ou Município, deverão ser 
firmadós pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretárfo Municipal de Fazenda e Finanças. 

III - os instrumentos de alienação, cessão oit concessão de bens patrimoniais, 
imobi/iários ou mobiliários (? d(! · cessão de. pessoal que dt:rverão ser firmados pelo 
Prefeito Municipal com interveniêm:ia do Secretário Munícipalde Fazenda e Finanças. 

ART. 4°. Este Decreto éntra em vigor na da,a.da,sua :p1tblicação, revogando-se o Decreto 
no 03 de2 de janeiro de 2025. · · ·· · ' · ' , ·• •. 

' ·. ·"{" -~ . ., •' 

·. Di-SE CitNctÂ;'íiJ~Gf~~~-:~if~t:st!Q~1t~Ê E CUMPRA;.SE. 

GABINETE DO PREF:EI!Ôt 
em 14 DE JANEIRO DE1 

-;..-:;,,'-,"<" 

Estado 'do Maranhão, 
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s Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECUTIVO 

COMPROMISSO COMO POVO ISSN: 2965-5145 

SUMÁRIO. 

O PREFEITO l\lUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estadó do l\hranhão, 
. no uso de suas alnbuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em consonância com a Estrutura Administrativo do Município; 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1 • do 
Artigo 80 do Deéreto-Lei nº 200/67, que diz: "Q tj_rdenador de ~a étoda 
e qua/Í[l,mr · · autôridade de. cuios atos resultarem emissão . de empenho, · 
autorizgeãd de pagamento. syprimento 01I dispêndio de recursos da União ou 
pela gyal esta respqndrr'. 

CONSIDERANDO . e necessidade de instituir a desooncen1raçàç da 
Administração Direta e Indireta é· dos Fundos MÚnicipais quanto à ordenàçãô 
de despesa. . 

DECRETA: 

ÁRT.1°. Ficam delegadas poderes e as competências abaixo discriminadas, no 
âmbito da Adniinis1ração · Direta do Poder Executivo, aos Secretários 
Municipais para a prática dos seguintes atos: 

I - ordenar despesas das Secretarias com os Fundos a elas vinculados; nos 
limites dos créditos orçamentários respectivas, englobando estágios ·de 
empenho, liquidação e pagamento realizado em cmyuni,o e de forma solidária, 
após prévío controle e inspeção dos processos,· incluindo ciência do Prefeito 
Municipal; . 

II - assinar cona-atos administrativos e licitatórios, nomeações, convênios; 
repasses, ajustes, aditamenJos e outros atos administramios após pr~,iiÔ 
contrÔle e inspeção dos processos, inclumdo ciência pelo Prefeito Municipal; 

m -autorizar, adjudicar, homologar, elaborar e assinar processos licitatórios, 
bem como ratificar os atos de dispensa ou inex:igibilidade de licitação, após 
prévio controle e inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito 
Mimicipal. 

~-Fica delegada à competência e os poderes ao Secretário Municipal de 
Fazenda e Finança3 - SEMFAZ, em COI!Íunto e de forma solidária com o 
Sec{etáno Municipal de Saúde -SEMUS, Secretária Municipal de Educação -
SEMED, Secrebíria Municipal de Assistência Social - SEMAS; bem como o 
Secretário Municipal de Governo e Gestão - SEMGOV, para ordenar despesas 
das .Secretarias respectivas com os Fundos a ela vinculados, todos os estágios 
previstos no Artigo 1° deste Decreto, inclusive o pagamento. 

~Excluem-seda delegação de competência estabelecida no Artigo 1 •, 
Inciso II, deste Decreto: 

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão ser 
firmados pelo Prefeito Municipal, com interveniência do Secretário Municipal 
de Fazenda e Finanças. 

II e os convhiios, qjustes ou acordos com a lJniào, Estado ou Munidpio, 
deverão ser fumados pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário Municipal de 
Fazenda e Finanças. 

m - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bens patrimoniais, 
imobiliários ou mobiliários e de cessão de pessoal que deverão ser firmados 
pelo Prefeito Municipal com intervemência do Secretário Municipal de 
Fazenda e Finanças. 

~-Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
.o Decreto nº 03 de 2 de janeiro de 2025. 

. DÊrSE mNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do 
Maranhão, em 14 DE JANEIRO DE 2025. 
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PREFEITO DO l.\ruNICIPIO DE SAl""ITALUZ 

DECRETO 012/2025, EM 15 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA OS 
FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
-LUZIAIMA QUANDO SE DESLOCAREM A SERVIÇO FORA DA SEDE 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PREFEITO DO l\flJNICíPIO DE SANTA LUZIA. do Est!ido do 
Maranhão, no uso de suas a1ribuições legais e deacordooomo que dispõe aLêi 
orgânica do Município em consonância com a estrutura Administrativa do 
Município. · 

DECRETA 

Art. 1° - Fica instituído o sistema de concessão de diárias aos. 
servidores dó Municipio de Santa Luzia- MA, para cobrir despesas 
com deslocamento a serviço para fora da sede do Município. 

.· · Art. 2º - Ficam definidos os seguintes ,,.atores para as diárias de que 

trata 'o artigo anterior. I - Em viagens à Capital do Estado do 

·Maranhão: 

··a. R$1.200.00(mileduzentosreais)paraPrefeitoeVice-Preferto; 

b. R$ 600,00 (seiscentos reais) para os Secretários e Procuradores Judiciais; 

C. R$. 300.00 (1rezentos reais) para Adjuntos-, Diretores de 
Departàmento, Chefes de Divisões,Assessores, Coordenadores, 
Chefe de Seção e ocupantes de cargose~entes,_ 

d. R$ 250.00 (duzenlos e cinquenta 

reais) para os demais funcionários. n -
Em viagem a qualquer cidade, dentro 

do Estado do Maranhão: 

a. R$ 500,00 (quinhentos re.ais) para Prefeito e Vice-Prefeilo; 

b. iÜ 300:00 (trezentos reais) para os Secretários e Procuradores Judiciais; 

'·. , .. 
· C. R$ 250,00 (duzentos e cinquenla reais) para Adjuntos, Direto­
res de Departamento, Chefes de Divisões, Assessores, Coordena­
dores, Chefe de Seção e ocupantes de cargos equivalentes; 

d. R$ 200,00 (duzenlos reais) para os demais funciODários. 
m - Em viagens às demais cidades fora do Estado do l\4llranhão e demais 
Capitais doPals e do Distrito Federal 

a. R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentosreais)paraPrefeitoeVice-Prefeito 

b. R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais) para os 
Secretários e Procuradores Judiciais; 

C. R$ 500,00 (quinhentos reais) para Adjuntos, Diretores de De­
partamento, Chefes de Divisões,Assessores, Coordenadores, 
Chefe de Seção e ocupantes de cargos equivalentes; 

d. R$ 500,00 (quinhentos reais) para.os demais funcionários: 

Prefeitura de Santa Luzia 

NºFI ~-

- 3° - A - de düriu de,,ri - ::::.:?/ 
determinação do Prefeito Municipal ou pornecessidade apresentada 
através dos Secretários Municipais ou de órgãos parceiros 
pertencentes às esferas dos Govemos Efladuais ou Federal. 

Art. 4°- As diárias serão concedidas, com antecedência, por ato 
do Prefeito Municipal e/ou do Secretário de Administração e 
Finanças àqueles servidores que se deslocarem para fora da 
Municipalidade por motivo de trabalho. 

Art. 5"- A concessão de diárias obedecerá aos seguintes critérios: 

1-As diárias serão calculadas por período de 24 horas; 

II-o pagamento da diãria será integral., por fração de tempo superior a 12 
horas; 

ill-Far-se-á o pagamento de 3/4 (três quartos) de diária, por fra­
ção de tempo superior a 8 horas e inferior a 12 horas; 

IV - Será paga 1/2 (meia) diária, quando a fração de tempo seja 
mperior a 4 horas e inferior a 8 horas; 

§ 1"- Entende-se por horário de refeição, o período das 11:00 horas 
às 13:00 horas e das 18:00hs às 20:00 horas. 

§ 2º-As diárias e frações serão contatas da dara e horário de saída da sede do 
Município, até a data e horário de seu regresso. 

Art. 6º-As diárias serão concedidas de ac-ordo com as necessidades 
dos serviços, sendo autorizados por ato expresso do Prefeito 
Municipal e/on do Secretário de Administração e Financas 
àqueles servidores que se deslocarem para fora da municipalidade 
em :virtude de seu serviço. 

Art. 7° - Os recursos liberados aos servidores a título de diária serão 
destinados, exclusivamente. a cobrirem as despegas com 
il.limentação, hospedagem e locomoção urbana (combusúvel, táxi, 
passagens, motoristas de aplicativo etc.). 

Art. 8"- Não se concederá diárias e nem se custará despesa de viagem ou 
estadia.a pessoa sem vínculo empregatício, efetivo, comissionado, contratado 
ou cedido com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 
Art. 9"- Serio canceladas total ou parcialmente as diárias para servidores que 
por motivo superior tenha sua participação suspensaícanceladaouretomarem 
à sede do Municipio antes da data prevista. 
Art. 10 - Este decreto enlra em vigor na data de sua publicação. Ficam 
revogadas as disposições anteriores 

Registre-se, Publique-Se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO M:UNICIPAL DE SA."'ITA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2025_ 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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